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03. DA REPRESENTAÇÃO E DO CRETIENCIAMENIO DOS LICITANTES JUNTO AO PROVEDOR 

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência devera° providenciar o credenciem-tento junto sto "ann.bnc.org.br". no 
anuo mirante de 03 (três) dias úteis antes da data de realiração da sessão, devendo estar aptos para encaminharem propostas e 
titrmularem lances por meio eletrônico, Me ri momento de abertura da sessão. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônica, os interessadas em participar desta C'onco,oucia. deverão dispor de ellaVC dc identificação e 
de senha, obtidas junto ao sitc www.bae.org.br. onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento 
C receber instruções detalhadas eand sua correta Intlita40. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante. alo cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Riachão das Neves 113/1). 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na 
presunção dc sua capacidade retalha mut realiração das trarnaçiSes inerentes a Concorrencia, na forma eletrônica 

- 1)ocumentlacito dc Credent lamento 
3.5 - Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula dc identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado 

dc: registro comercial no caso de empresa individual, contraio social ou estatuto em vigor, no casa de sociedades comerciais c. no 
caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administnidores; inscrição do ato com-tamiso. no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício: sendo que em tais documento' devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assuniir obrigações em decorrência de tal investidura, hem corno apresentar declaração de 
inesisténeia de funcionaria público no corpo da empresa conforme modelo no ANEXO IV: 

3.6 - Representante designado pela empresa licitante, que devera apresemar instrumento particular de procuração ou documento 
Narrais-ate(s:mu firma reconhecida em cartório). com txxkres para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 
da licitação, acompanhada de documento de identificação oficial e do registra comercial. 110 caso de empresa individual: contrato 
social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações. acompanhada neste último. de 
documentos de eleição de seus administmdctres: inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício, bem como apresentar declaração de inexisteneia de funcionário público no corra da empresa conforme 
modelo no ANEXO IV; 

3.7 - Para fins de d ignar em representante para credenciam-ergo a empresa licitante poderá adotar o modelo constante no ANEXO X. 
juntamente com os documentos exigidos no item acima: 

3.8 -Cada representante legal-credenciado devera representar apenas urna empresa licitante: 

3-9 Paru fins de aplicação do tratamento lide:MSS° previsto na lei Complementar n.° 12106 e 147/2014. a comprovação de tal 
enquadnunento. mediante a apresentação de um das seguintes documenroa: 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal: 
Ia declaração da imposto de renda da pessoa jurídica. relativa ao último exercício social, já exigível; 
c) declaração do próprio licitante. atestando. sob as penas da lei. o seu enquzulbusanto como mictoempresa ou empresa de pequeno 
porre. conforme mexido ANEXO IX: 

dIcertidão simplificada com em issão máxima de 60 (sessenta dias) da data da seção: 

4.0 - Declaração firmada pelo licitante, infonruuteln qual CNAP que representa a atividade de maior receita da empresa, conforme 
modelo do ANEXO XI. 

04 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar no ware de %alidade na data de aberrara da presente licitação. Documentos de habilitação 
fora do prato de validade ensejarão a inabilitação do licitante no presente certame. 

4.2 - Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados cm original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. ou publicação na impressa oficial: 

4.3 As mieroempresa.s eau empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade 
fiscal, mesmo que esta ailllikfile alguma restrição. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial correspondera 30 momento em que o proponente foi declarado vencedor do certame. 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, pana regulariração da documentação. pagamento ou parcelamento do 
débito e em issão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidões negativas; 

4.4 /As mieroempresw e-nu empresas de pequeno pane, para valerem-se das prerrogativas prevista no subirem 3.3 acima. deserda 
comprovar tal enquadramento mediante a apresentação de Certidão emitida pela Junta Comercial; 

43 A Documentação de I labilitação será composta dos seguintes documentos: 

a) HalSo .„ adiça - A Habilitação Jurídica será composta das seguintes documentos: 
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1 Cópias da Cédula de identidade c CPI; de todos os sócios e ou dirigentes da empresa: 

2 - Ato constitutivo. devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de 5005 administradores. compmvando mnui de atividade ~panar' com o objeto 
fichado: 

h) Regularidade Fiscal e Traborhislit- A documentaçao relativa Regularidade Fiscal será composta dos seguintes documenios: 

I - Prova de inseris-ao no Cadastro Nacional de Pessoa hiridiea-CNRE 

2- Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a Procuradoria Geral da Faierida Nacional c PTC/Ili00C13 
Social: 

3- Cenidao Negativa de Débitos junto á Receita Estadual: 

4 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal: 

5 • Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço-EGTS; 

6- Cenidão Negativa de Debitas Trabalhistas. 

c) Oxalá ficação Econômic.Einauseitá - A Qualificaçâo Económico-Finaneeint será composta dos seguintes documentos: 

I - Certidão Negativa de Ealéricia e Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da Sede da pessoa jurídica. ou de c:sei:asilo 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa iisica; 

2 • Balanço Patrimonial e Demsmastrações Contábeis do último exercício financeiro, já exigíveis e ao:estoutros na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. 'cilada sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios. des idamente 
assinados pelo socio-proprietario da empresa e pelo Contador, com Certidão de Registrado Profissional - CRI'. podendo ser 
atualizado por índices oficiaisquando encerrado há mais de 03 (M-s) meses da data de apresentação da fhoposta 

3- PeclantÇão de iIPLUIBROON-COMBLimento. ArefIllintento e AceilacãO_daa nd çt4ç Edital. mediante apresentação de 
declaração conforme Minuta constante no Anexo VI do presente Edital: 

4- Comprovação de possuir património liquido de 10% do valor estimado pela Administração na data da abenura do certame 

d)Qu_a_lificgão_Teçoica A Qualificação ̂ feenica será composta pelos seguintes documentos: 

1 Certidão de Registro e Quitação da empresa c do seu responsável teenico para com o Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia- CREAiBA ou do local da sua sede, contendo, neste ultimo caso, o siM» do CREKRA nus termos da legislação em vigor. 
contendo dados cadastrais atuais: 

2 - Comprovação da execução de serviços através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado contranune 
do serviço. devidamente registrado(s) no CREA ou CAll e acompanhadcas) dc Certidão de Acervo feenieo (CA ) emitida pelo CIMA ou 

CAI-5, um ornou da =Preta ou &(s) profissionahis) de nivel superior, comendo as parcelas relevantes dos serviços c suas respectivas 
quantidades, similares aos do objeto fichado. Os atestados só serão comaikrados acompanhados da respectiva CAI, quando devidamente 
certificados pelo CREA ou CA V, através de carimbo dc vinadação dos mesmos à CAL 

3 - Comp.ovaão de vinculo do Responsável (eis) Técnico(s) de Nível Superior, com formação em Engenharia ou alq11000011, devidamente 
registrado no CRUA ou CAI), através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física c a notarem da relação pmfissional com a 
empresa licitante (sócio. empregado. contratado ou declaração de contestação futura do profissional que senta responsável pelos serviços 
objeto desta licitação): 

4 Indicação das instalações e do aparelhamento disponiseis para realização dos senaços: na forma do ais, 67. Inciso III. da Lei 
14.133/2021. conforme modelo ANEXO V: 

5 Indicação do pessoal técnico adequado e disponível puns execução dos serviços com indicação do nome de cada membro, e comprovação 
de regularidade. através de Certidão de Registro e Quitação. junto ao CREATBA ou CAU para os profissionais que assim a legislação exigir, 

05 HABILIIAÇÂO 

5.1 Para habilitação nesta L/C0000 05 interessado* deverão procurar o - sitio*" isism.bne.org.br C 50 0.30051raf junto 110 5,100010 para 
participação em licitações eletnvnicas promovidas através deste site, apôs o eadastnumnito o Site fomecerà senha de acesso ao Sistema 

06 - FORMALr/AÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 Na elaboração da Pf011050Ide Preço o licitante deverá observar as seguintes condições: 

a) A validade mínima da l'roposta será de 60 (sessenta) dias: 
c 
to' KC1 
a. 

Fone (77) 3624-2132 / 2138 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail. mliota©notroad com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

b) O pagamento das notas. serio realizados CIT1 até 3(1 (trinta) dias após o seu recebimento pela Prefeitura Municipal de Ri:Adulo das 
Neves•RA; 

c) As notas deverão ser entregues ao setor de Compras e atestado o fornecimento pela Secretaria de Infroestrutunts c Serviços Públicos 
serôo encaminhadas para empalho. 

d) No cadastramento da proposta no Sistema. deserá ser elaborada Proposta de Preços. confonnc Anexo RI. deste Edital. que deverá 
ser enviada via Sistema, no mesmo ato. As Proposta, devera° ser caila.stradaa e enviadas ate as 09 horas do dia 06 dc maio de 2024. 
1 (uma) hora antes do ilertili0 VOS isto para nral 'ração da Coneurrawit 

e) As Propostas de Preços deverão: 

I. A Proposta de Preços. cotutanie do envelope n.° 01 (Proposta de. Preços). encabeçada opcionalmente por índice relacionando 
todos os documentos c as folhas em que se encontram. será apresentada em 01 (urna) vin, sem emendas ou faStIrds, datada e 
assinada, na forma de original ou cópia autenticada contendo: 

2 Preço fatal em rrais dos serviços listados, em algarismos c por extenso. prevalecendo. em caso de divergencia. este último: 

3 - Preços unitários em reais para todos os itens da planilha de quantitativos (ANEXO 111, devendo constar no canto superior direito 
de cada folha a daLs da proposta: 
- A empresa licitante devera apresentar junto à sua proposta. preços eia percentual c em valor das despesas relativas à ralo de obra. 
sob pena de desclassificação; 

Ç. Validade fulo inferior a 60 Isasental dias: 

6 - Deve acompanhar a proposta financeira as seguintes plandhas: Planilha Orçameniaria com os preços unitários. Planilha de 
Composiçao de Preços unitária, Cronograrna Físico c Financeiro e lataalluirnento do 131al: 

7 - Nas planilha). orçamentarias não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para uni IttebttIO senrço, SOR PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO da proposla: 

8 • Declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as panelas relativas aos custos de Meneei:mento de materiais, mau de 
obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veicula. encargos sociais e trabalhistas, contribuiçóes fiscais e 
quaisquer outra, despesas diretas ou indiretas, conatituindo-se, portanto, na unica remuneração devida pela contratante para 
execução conviera da obru; 

9. Cabe informar que o valor máximo do RUI a ser apresentado des e ser menor ou igual a 24.03% (vinte e quatro virgula zero três) 
para serviços, ressalvados os casos previstos em lei e devidamente justificados: 

10 - Declaração de elaboração independente da proposta. conforme modelo do ANEXO VIII 

07 APRESENTAÇÃO DAS PROPOSAS DE PREÇOS 

7 I Para apresentação da ?topara de Preço o liciranie deverá proceder da seguinte forma. 

a) De posse da senha de aCCSSO ao sistema eletrônico. fornecida pelo "site-  www.bor-org.br. após o necessário ca.rastramento previsto no 
item 5.1 aCifila, o interessado deverá OCCSS3t O sistema c manifestar. em campo próprio do sistema. que cumpre plenamente CS 
requisitos de I labilitraão e que a Proposta esta em conformidade com as exigências deste Edital: 

b) Após manifestação do interessado conlbrme previsto no item acima, o licitante devera cadastrar e enviar sua Proposta de Preços 
atrases do sistema eletrônico; 

e) As Propostas de Preços podenlo ser enviadas a partir da divulgação deste Edital até ás 09 horas do dia 06 de maio de 2024. 1 (anui) 
hora untes do horário previsto pana fralintçâo do Concorrikicia Pública: 

d) As Propostas enviadas ficara° arquivadas no sistema, não permitindo acaso antes do horário pres isto paru a abertura das Propostas. 

e) Até o horário previsto para o envio das Propostas, previsto no nein - c" acima o licitante tem total Liberdade para cancelar. substituir ou 
desistir das Propostas enviadas anteriormente; 

n Após o encerramento do horário previsto para o acolhimento de Propostas, previsto no nem "c' acima. Os licitantes não poderão 
desistir das Proposta apresentadas; 

08 -CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8. - As Propostas deterão ser apresentadas, conforme modelo do Anexo II deste Edita 

Lf") 
c 
"t7ri 
tt 
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82 - As Propostas de Preços deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. conforme item 6.I."a" deste Edital: 

8.3 As Propostas de Preços. elaboradas conforme Anexo II deste Edital, serão registradas e enviadas via sistema ave às 09 horas do dia 06 
de maio de 2024, 1 (uma) hora antes do hortirio previsto para radicação desta Concorrência. conforme item 6.1.- d" do presenie Edital; 

8.4 • Somente as Propostas classificadas pelo Agente de Contratado poderão participar da etapa de lances eletrônicos. 

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 - As Propagas de Preços serão analisadas, classificadas e julgadas em (onça° dos preços propostos: 

9.2 As Propagas de Preços serão analisadas, classificadas e julgadas, de acordo com o atendimento a% especificaçiSes do Anexo III: 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Vitalizada a etapa de credenciumento, as licitantes credenciadas. terão suas propostas analisadas. as propostas que não atenderem as 
especificaçnes serão desclassificadas, podendo o licitante desclassificado. interpor recursa conforme pies ido era lei paru modalidade de 
Concorrencia. 

II J1lLGAMENTO DE RECURSOS DAS PROPOSTAS 

11.1 Os recursca internastes na inabilitação de propostas. serão analisados antes da declaração de series-dor da licitante que vier a ser 
vencedora da melhor proposta. 

12- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DF HABILITAÇÃO 

12.1 A Habilitado dos licitantes vencedores sina verificada por meio da conferencia da documentação constante no Item 04. que deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema; 

12.2 - Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes u Administração poder%) fixar prazo aos licitantes pana apresentação de nova 
documentação escol:nada das causas da inabilitação. 

13- CRONOGRAMA DE ET APAS IX) PRESENTE CERTAME 

13.1 O presente certame será dividido em 03 (ires) etapas distinta conforme abaixo: 

a) Primeira Etapa - A primeira Etapa seda a Concorrência Público propriamente dito. a ser realizado na data pra ista no preâmbulo deste 
Edital. de fomut eletrônica. no site -www.bac.nrg.br". oh-seriando a necessidade de cadastramento prévio fitem 3.1 deste Edital) e 
envio da Proposta através do referido sito (itens 3.1. 5.1 e 6.3 deste Edital); 

Seggada.Etapg A segunda Etapa será analise da documentação de habilitação, que ocorrerá logo ali seguida n abertura dás 
proposta. O licitante vencedor devena encaminhar via sistema, toda a documentado de habilitação. para verificado. conforme 
previsto no item 12.1 deste Edital. Sei documentação de habilitação ano atender as condições deste Edital será convocado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente; 

e11_"siseira Flana - A terceira Etapa será a adjudicação. estando a licitante habilitada no certame 

14 - DECLARAÇÃO DOS VENCEDORES 

14.1 Somente apos analisada a documentação de habilitação, conforme previsto no item 13.1.-b" acima, serão declarados os seaccdores do 
presente certame; 

142 - Declarados os vencedores. estes terão mais 05 (cinco) dias para apresentação dos originais/cópias autenticadas da documentação de 
habilitação e documentação técnica enviada anteriormente viu sistema (itens 12.1 e I deste Edital), bem como a nova Proposta 
de Preços com os respectivos valores tradequados ao valor da proposta vencedora, devendo a via original da Proposta de Preços. da 
Documentação do Habilitação e 1)ocumentação Tecidas saem encaminhadas no prazo de 05 (cinco) dias, ià PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES. SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRA IUS. Praça Municipal. ne 27, CEP 429704300-
Riachilo das Neves-Bahia. 

15 - IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAI. 

15.1 A impugnação do presente Edital somente será dada ciência se apresentada. em via original. no Setor de Licitaçües e Contratos até 03 
(Ma) dias úteis antes da data prevista para recebimento das propostas conforme item 6.3 deste Edital, e será respondida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento. Solicitação de impugnado encaminhada foto do prazo estipulado no presente Edital ano 
seita conhecidas: 

Farte (77) 3624-2132 / 2136 Fax 17 3624-2233 E-mail MINcitaaMMMail COM 
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15.2 Dircaira o d neao de impugnar o ontsente Edital o interessado que Mu, se manifestar ate o segundo dia uni menor A doa de abertura 
Uns propostas. o que earoceerizani a aceitação de rodos ar %eu% termo% e condioes: 

15.3 As respostas ás impugnaçøes e esclarecimentos soão enviadas por fac.aimile ebu e-mail (conforme o que se mostrar mais ágil para 
conhecimento dos interessados), as empresa' que 'banalizaram o pedido de impugnação coo esclarecimento e ficando as dentais 
empresas responsáveis pelo acomponluunento sobre o andamento. hem como as possíveis impugnações. esclarecimentos e 
prorrogações do referido certame; 

15.4 - Acolhida a peliça° contra OS termos deste Edital. será designada 111/V3 data para raiai/20o do certame. após a correção das falhas 
'imitadas e realização de noa publicação. reabrindo-se u prazo inicialmente previsto. 

16- PENALIDADES POR INADIMP1.EMENTO DO FUTURO CONTRATO 

16.1 Em caso de inadimplemcnto por paste do futuro contratado. o Município de Rinchai:, das Neves1/3A) podcra aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infraçao. sem prejuizo das SMIÇÕeS civis e penais. se foto coso, garantida a prévia defesa 
em processo administrativo. aplicados confomie previsão no nnigo 156. § 7^ da lei 14.133/2021: 

a) Porkinfracões de - Advertência: 

b) Para itifmçsacs de media relevibicjg - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

c) PurainfraráadsaroMeSels-Lineia Aplicaç-ao cumulativamente. das penalidades abaixo: 

- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

2- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação: 

d) Ocorrelisto  uraso' no fomecirneraao objeto conWroodos comkttre na pmeotelkiwacr. o futuro contratado poderá ser penalizado 
conforme abaixo: 

1 atraso dc_fll laim) a 05 (cincoldjos no fornecimento do objeto Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos 
entregues em atraso; 

2 - atraso de Iffijsçjs) 10 (dez) dias no fornecimento do objeto Multa dc ate 10% (dez por cento) sobre o solar dos produtos 
entregues Cm RIMO: 

3 atras° superiores_a_IP (dez) dinamiongeejmento_do [Mem poderá anseia a fi:SCi3.10 do futuro contrato. com as comutações 
previstas neste Edital. 

16.2 -Constituem motivos para rescisão do futuro contrato deis oda da presente licitação: 

alo não cumprimento. CIIMIMMCIITO irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais: 

h) a paralisação no fornecimento do objeto cOMIULOdOS. sem justa causa e prévia comunicação ao Município de Riachao das 
NeveallA I: 

e) a subconinuação. total ou parcial do objeto contratado. associação a outrem. cessão ou trartsteréneni, total ou parcial. bem como a 
fusào. cisão ou incorporação. sem previa comunicação ao Município de Riocluk. das Neves (RM: 

d) o descumprimentu de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 3 sua execução. 35.5iffl COMO 
seus superiores; 

C) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução: 

I) a decretação de falência ou instauração de insolvéncia civil: 

g) a dissolução da sociedade Duo falecimento do contratado: 

111a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

i) mães de interesse público, de alta reles:Meia e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contraio c exaradas no processo administrativo a que st refere o contraio. 

j) a supressão de objeto por parte da Administração. ocarmuindo modificação do color inicial do contrato. além do limite permitido no 
125 da lei 14.133(2021; 

1) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem do Administração. por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de 
calamidade pública grave penurbaçâo da ardem interna ou guerra. assegurando ao contratado optar pelo suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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mi o atraso superior a 9(1 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministmOn deçorrentes de San iços já realimdos, exceto cin 
caso de calamidade pública. greve perturbação da ordem interna ou guerra. a,segurado ao contratado optar peta suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

n) a ocorrência decaio fortuito ou de força maior. regularmente comprovado. impeditivo da execução do contrato. 

li- APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1 - Após o encerramento da Sessão pública de lances eletrônicos (primeira Etapa), qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de 
forma imediata e nsotivada, manifestar, sua intenção de recorrer, quando lhe sena concedido o prazo de 03 (très) dias para apresentar as 
al7C5CS do recurso. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo. apresentar contra-nuiles em igual prazo. 
começará a contar do término do prazo do recorrente: 

17.2 - A falia de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer. conforme acima. importará na decadência 
disse direito, ficando o Agente de Contratação autorimdo a adjudicar o objeto az licitante declarado vencedor. 

17.3 - O acolhimento de MOAM importara na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento: 

(IA - No julgamento da Proposta e da Habilitação o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 
Propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ara e acessivel a todas, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação: 

173 • Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a alacridade competente adjudicará o objeto e homologação o 
procedimento licitraório. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEESSSO LICITATÓRIO 

18,1 Constatado o atendimatto pleno às Caittialálla do Edital. será declarado o proponente vencedor. sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pelo Agente de Contratação. com posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal: 

18-2 - Da Sessão Pública será lavrada Ata circunstanciada. na qual serão registradas os °coerências relevantes. 

19- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 - Finalizada a etapa de lances. com 4 habilitação dos licitantes vencedores, cabena a autoridade competente responsável pela pasta que 
solicitou a contristação e a autoridade que superior o qual autorizou n abertura do pitei so licitar/aio. adjudicar e homologar a presente 
licitação. 

20- MINUTADO CONTRATO 

20.1 - Constitui a minuta do Contrato o termo constante no Mexo 111. 

21 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

21. - Ocorrendo decretação de forrado. ou StIlliqutt (»Ma MatiVO de fona maior que impeça a nralimçao da Sessão na data prevista no 
preambulo date Edital sua abertura °Correrá no próximo dia útil imediatamente seguinte. no mesmo horário e local. independentemente 
de nova comunicação: 

21.2- Infonnaçõea adicionais acera do presente Edital poderão ser fornecidas, dada que solicitadas por escrito até 02 (dois) dias úteis antes 
da data prevista para o recebimento da Pismustaa, serão respondidas também por escrito. oportunidade em que SCrálj encaminhadas 
cópias ites solicitações e respectivas respostas aos demais licitantes, como forma de dotar todos os interessados no Processo dos mesmos 
conhecimentos c Informações 

21.3 Quando o proponente verteu:lar não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante. 
observada a ordem de classificação. para celebrar o contrato, e assim sucessivamente sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveís. 
absonado o disposto no Inciso IV e XVI, do Artigo II. do Decreto Federal n". 3.555, de 08 de agosto de 2000: 

21.4 - O vencedor, futuro contratado, deverá manter situação regular, nas mesmas condições de apresentação da Proposta e assinatura do 
Contrato, durante toda a execução do mamo, inclusive com a apresentação das Certidões comprovando a regularidade fiscal por ocasião 
de apresentação das faturas; 

21.5 - Qualquer mudança no quadro social da empresa contratada, durante a vigência do contrato. devera ser comunicada previamente ao 
Município de Riuchão das Neses(13A)„ para que o Mtmicipio ranha condições de resguardar seus interessa, se for o caso: 

21.6 - O futuro contrato, derivado do presente Cellairta, terá prazo de execução de 07 (sete) meses, a contar da data de assinatura do contrato: 

21.7 Os preços sedo fixos e irreajustáveis, válidos para todo o periodo de validade do Contraio derivado da presente licitaç-ao; CO 
ra 
c 
0,0 

qr. 
cs. 
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21.8 O 11111110 contratado tica obrigado 11 aceitar. 11115 MC5111115 COOdeÇOOS C41111rdt111115. 1.15 aerc.ennsr, e st:pres.:it que se no. 
quumitatisos dos penico. contratado, através desta licitas-ao e111 até inte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
conforme Artigo 125 da lei Federal Na I 4.133-021: 

21.9 - O Prefeito Municipal poderá revogar esta licitação por ratões de interesse público. derivados de fatos supervenientes comprovados. 
pertinentes e suficientes para justificar tal decisão. devendo anula-la, de oficio, ou por provocação de terceiro.. mediante parecer escrito 
e fundmihniiado; 

21.10 - O cancelamento deste procedimento licitatório induz ao cancelamento do contrato dele decorrente; 

21.11 - Qualquer tentativa do licitante em influenciar o Agente de Contnuasão c Equipe de Apoio quanto ao processo em exame. as aliaçakt 
compaixão das Propostas c tomada de decisão paru adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de 511d Proposta: 

21.12 A minuta do Contrato de obra no Anexo III deste Edital regulamenta as condições gerais dc aquisição do objeto desta licitação. e 
poderá sofrer ajustes e adequações necessárias. quando de sua efetivação: 

21.13 - O Municipio de Riachão das NevestitA) poderá revogar a presente licitas*, quando nenhum' das Propostas sansflnro objeto da 
mesma. quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indicio de conluio: 

21.14 - Fica assegurado ao Municiem de Rinchara das Ne, OBA), desde que justificado. o direito dc, a qualquer tempo. desistir da 
celebração do contrato. escolher empasta que julgar mais conveniente. ou optar pela revogação desta licitação. no todo, ou anulá-la em 
pane: 

21.15 - 05 pag/1111C11105 serão realizados de acordo coma solicitação do setor de Compras. ao MUI' munido da documentação necessária: 

21.16 - Dotação Orçainentfula - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por coma da 'et vinte Dotação Orçamentária: 

- ÓRGÃOS: 
02.07.000 • SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PITI3LICOS 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
1.007- PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS 

-ELEMENTO 1W DESPESA: 
1)4.4.90.51.00 • Obras e Instalações 

-FONTES DE RECURSO& 
1500 - RECURSOS ORDINARIOS • ibÃO VINC. DE IMPOSTOS 
1700 - OUTRAS TRANSE DE CONY. REPASSE DA UNIÃO 

21.16.1 Do valor de contratação -1) valor =sinto de Contratação do objeto desta licitação é de: R5 615468.87 (bebermos e quiete mil 
reais seiscentos e MACEM. C oito reais e oitenta c sete centavos). 

21.17 COMMUCM anexos do presente Edital os seguintes documentos: 

ANEXO 1 • Projeto BasieolMemorial Descritivo c Estx•cificações Iéenicas: Planilha Orçarnentariatronottrama Eisico-EinanceiroBDE 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO 111 - Minuta do Contrato: 
ANEXO IV- Declaração de ineximéncia de funcionário público; 
ANEXO V - Modelo de declaração de disponibilidade: 
ANEXO VI- Modelo de Declaração de Conhecimento; 
ANEXO VII Modelo de declaração do menor: 
ANEXO VIII - Ikelaraçao de Elaboração Independente de Proposta: 
ANEXO IX - Modelo de declaração de Alictoempresa e EPP; 
ANEXO X - Modelo de Credenciamento. 
ANEXO X1 - Modelo de Declaração de CNA!: 

Riachão das Neves (BA) 08 de abril de 2024. 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Agente de Contratas-Ao 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne. 0I/2024 

ANEXO I 

1- PROJETO BÁSICO 

II- MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

V - BDI 

•Iodos on doou menioN Téenko. da presente licitnolo. estarlo ao final dm anexo. Ante EditaL • 
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1461 Al DF LICITM,À0 PÚBLICA 

PROCESSO Al3MINISTItATIVOIC. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N't 01/2024 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACILÃO DAS NEVES 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N6001/2024 

OBJETO: contraindo de empresa especializada na Pavimentação em To:atamento Superficial Duplo e Pavimentação das vias do município, 
devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial ena sarjetas e meio-fio, na sede do municipio de Riachão das 
Neves/Be. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de y-Sa.. a nossa proposta relativa à licitação em caiando. assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venha.m asar verificados na preparação da mesma e declararam ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se realizarão os serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em 
referência. 

1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social • 

- Sede - 
1.3. - - 

2- PROPOSTAS DE PREÇOS 

2.1 NOSSO preço global. para execução de abrase rv iço de celamim:Ao de empresa e-specialitada na PaVimentaçâo em Fratamento Superficial 
Duplo e Pavimentação das cias do municipid, devidamente identificado em plantas anexas, alem de drenagem superficial em sarjetas e meio-
fio, na sede do municlpio de Riachào das Ne4es134 - RS  conlbrme planilha orçamentária, em anexa 

3- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. comados da abertura dos envelopes de preços. 

4 - PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 O prazo para exemplo, inicialmente. será de 07(sete) meses, contados a partir da data do recebimento da - Ordem de Serviço" 
expedida por etaa Prefeitura. 

5 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 A vigência do contrato terá de 04(ousato) meses, contados a partir da data de assinatura do presente tenno de contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e coneoniancia da contratada, nas mesmas condições 
contratuais, mediante termo aditivo. 

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Concordamos com os povos formas previstas no Edital e na Minuta de Contrato. 

7- DECLARAÇÃO 

7.1 Declaramos que thOS preços propostos mão inclusos e diluidos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como 
todos os castos relativos a mão de obra. encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais. transporte /frete e seguro, bem como r 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total CÇCCUÇÁO dos serviços. 

13 QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL REPONSAVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

NOME: XXXXMCWarLYXCCOLXXXXCOOQII=C 

CARGO: XXIOIXXXXXXXXXXX 

CPF 000.000.000-00 
RO 0000000-00 

9 REFERÊNCIAS BANCÁRIAS: 

 ema 
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flanco  
Agência a' 

Conta Corrente ré' 

Cidade BA. ter de ano= de 2024 

(Nome. cargoffunedo do representante legal ou procurador) 
(Número cio CPF do declarante) 
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EDITAL DE 1.1CITAÇÁO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 51:2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°.01/2024 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO N.  42024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nu. 51/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' 001,2024. 

DATA: 

Prato: 

Valor RS 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES — pessoa jurídica de direito público intento. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o n". 14.100.747/0001-26. estabelecido na Praça Municipal. 27. Rinchai° das Neves (RA). neste ato representado pelo Sr. Miguel 

Crisostomo Borges, brasileiro, casado. portador do CPI: d. e Identidade n".  . e residente e domiciliado na 

Avenida 3K. ri'. 110. nesta cidade de Riachno das Neves (BA), no qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado Contratante, e a 

empresa pessoa jwidica de direito imcrita no CNPJ/ME sob o mimem ..... com sede na   na 

cidade de Estado . neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) ....... brasileiro(a),  

residente e domicilindo(a) na  na cidade de Estado ... portador da Cl. RG. .  SSP e 

CPF/ME tu° doravante denominada -cor.vranrADA". fumam o presente contrato administrativo. decorrente da Concontneia 

001/2024. regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal e 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIF1CAÇOES 

1.1. Constitui o objeto do presente tenro a Comratação de cata/esti especializada ent execução de obras de 

 conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação. 

1.2. Este contrato sai regido pelo Edital de Concomhscia n° 001/2024 e MUS anexos. pela Lei Federal 14.133,21 e pelas cláusulas e 

condições nele lançadas. 

13. As especificações das obras do ~Miaria objeto deste contrato comiam do ANEXO I, que Ur parte integrante do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Este contrato. para efeitos de direito, tom o preço global de RS I I. 

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, documentos que coam  os autos 

do Processo Licitatbrio. Conconencia re'031,2024. 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade. os tributos eventualmente devidos e beneficias 

decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos. dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias 

noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas. de modo a constituir a (mica contrapresiaçao pela execução dos serviços, objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-F1NANCETRO 

4.1. Os meças inicialmente contratados silo focos e irreajustáveis no rano de um ano contado da planilha referencial elaborada com 

biso no SINAI' (SICRO). 
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4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos nipres siveis ou pies isiveis. porem de conseguem:ias incalculáveis. retardadores ou impedias 

da execução do ajustado, nu ainda, em caso de força maior. caso fortuito. ou fato do pnncipe, configurando situação ecoa/onça 

extraurdinciria c extracontratual a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada ca retribuição do Contratante 

para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista. Com a alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o CaNO 

através de termo aditivo para que se mantenha o equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato, nas !aitlinCICS previstas na 1.ei 

Federal n" I 4.133r2 I . 

43. Quaisquer tributos ou ensinos legais criados. alterados ou extintos. bem COMO a supenenièricia de disposições legais. quando 

ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprov adi repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes puni mais 

ou menos, conforme o caso. 

Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços. a Contratada deverá deimmstrur efetivamente a queima do equilíbrio 

económico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalludals) de custos e documentação idônea correlata (lista de 

preços de lithricantes. notas lisuris de aquisiçao de produtos efou matérias-primas. etc.), que comprovem efetivamente a afetação da equação 

financeira  iniciaL 

4.5. O pedido devera ser protocolado direbunente junto a Prefeitura Municipal de Mansidão Ba. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DCYTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratado contrai) a conta de recursos específicos consignados no Orçamento que des enlo 

onerar o presente exercício, na dotação abaixo discriminada: 

órglio: 02.07.000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUll/RA ti SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Projeto/Atividade: 1.007- PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS; 

Elemento de Despem: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações: 

Fonte de Recursos: 1700 

Fonte de iteranos: 1500 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DE ADINIPLE_MENTO DO CONTRATO 

6.1. A CONTRATA1)A apresenta garantia do ailimplemento das condições aqui estabelecidos nasalar de xxxxxxxxxx. calculado na 

base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. na modalidade de CONCORRENCIA. recolhida ou comprovada junto ao Deepartamento 

de Compras e Contratos, que integra este instrumento. 

6.2. A garantia total será retida se a CON TRATADA der causa ao deslazimento do contrato, para que o CONTRATANTE possa se 

ressarcir. em pane dos prejuinis experimentados. 

6.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade dc fiança bancária a CONTRATADA deverá providenciar sua prorrogação ou 

substituição. com antecedência ao seu vencimento. independentemente de notificaçio, de fomu a manter a garantia comi-atual valida e eficaz 

ate o encerramento do contrato. 

6.4. Após o término da vigencia do presente contrato. desde que cumpridas todas as obrigações assumidas. a garantia prestada será 

liberada, no prazo mriximo de 30 (trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruido com o termo de recebimento definitivo da 

obra, dirigido à Prefeitura Municipal de Riachão das Neves. A liberação se dará mediante autoriatção da fiscalização. 

CLÁUSULA SEI IMA - DOS PRAZOS 

7.1. A Prefeitura convocará fonnahnenie a vencedora desta Concorrencia para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contadas da 

sua efetiva intimação. sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal re' 

14.133/21. 

7.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma VC7. por igual período, quando solicitado pela interessada durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Contratante. 

7.12. É facultado á Contratante, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 

convocar a> licitantes retrumescentes. nu Men de classificação. para fazi-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas para a 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. ou então revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista al art. 90 e seguintes da Lei Federal tf 14.13321. 
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7.1.3. 1kt:tinidos 00 (se:isentai dias ,1 1 data (13 Wil) COM as..10 rant liCciantc% liberadas 

dos compromissos asomndos. 

72. A contratada deveni dar inicio à execuçao da obra no prazo máximo de xx (xxxxxx) dias, contados da data de recebimento da 

Ordem de Inicio dos Serviços. expedida pela Contraranie. 

7.3. O Contrato terá a duração de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a eontar da data dc sua assimtura, com a possibilidade da sua 

promsitção. nos termos da lei Federal n" 14.13321, visando conter prazo pant procedimentos de entrega e eventuais coacções a serem 

executadas pela empresa após emissão de Termo Provisório de Entrega. 

7.4. (1 prazo total de execução dm obras será de otxxxxVOOIXXXXXXXXXX.XXXXXXX. ti contar do data do recebintento da "0:4em de 

Inicio do Serviço" expedida pelo Departiunento de Contrato. através podendo tal prazo ser pmmsgado a critério exclusivo do ('omratante. ate 

que seja ccmcluida a obra, em caso de atraso des idamente justificado, sem que caiba pagamento adicional à Contratada 

CLÁUSULA CHIAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

8.1. Os prazos de inicio e temtino dos serviçais poderão ser pnnrogados, por aditivo contratual. 

se compras adamente ocorratiti as circunstancias a seguir descritas: 

a) Alteração de projeto MJ de especifteações. pelo Contratante, 

b) Superveniéneia tk fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das panes, que aliar fundamentalmente as condições de 

execução do Contrato: 

c) Interrupção da execução do Contrato eu diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do Contratante; 

d) Aumento dm quantidades Inicialmente previstas no coraram, nos limites permitidos no art. 125, Lei Federal 14.13321 e suas 

alterações; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de tenwito. reconhecido pelo Contratante em documento contemporáneo à 

sun ocorrência.. 

1.1 Omissão ou atraso de providencias a cargo do Contratante, incluase quanto aos pagamentos previstas. de que resulte diretamente 

impedimento ou retardamento na CACCIOD do contrato. sem prejuizo das sanções legais aplicadas nos responsas eis. 

CLÁUSULA NONA • DO REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Os serviços contratados serão executados no prato de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sob o regime de empreitada por preço global, as medições 

deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de medição a fiscalização até o dia 10 de cada 

;nes, para aferição. Os pagamentos serão ektuados em até 30 (trinta) dias aptas o ateste de cada medição, de acordo com os ptesos unitários 

ganhadores do teltIMC. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Apresentar os seguintes comprovantes. cuias eventuais taxas deverão ser pagas por eta., após a assinatura do presente Contrato: 

a) Carta de indicação do engerdwiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Antonio dc Responsabilidade Técnica 

ART. Admitir-se-a a substituição do resposisavel técnico, durante a execução contratual. por outro de experiência equivalente ou superior. 

mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 

102. Promoser a organização :étnica e administrativa das serviços, objeto do Contrato. dc mudo a conduzi-los eficaz e eficientemente. 

de acordo com os documentos e especificações que integram o Contraio, no prazo determinado. 

103. Conduzir os trabalhos cota estrita obsta &neta às normas da legislação pertinente, cumprindo is determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre Empoe nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina. 

10.4. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para analise c aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do Memonal Descritivo. 

10.5. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem corno um jogo completo de todos os 

documentos técnicos. 

10.6. Cumprir todas as solicitações e exigem:ias feitas pelo Contratante no 1.ivro dc Ocorrimeim. 

Lr) 
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11.7 Elaborar o Diário de Obra. ineluaido Mamais:me, pelo Engenheiro ao:posto responsas el. a, alforro:tose, sobre o andamento da 

obra, tais como, número de funcionftrios. de equipamentos, condições de trabalho. condições meteorológicas. serviços executados. registro de 

ocorrências c outros fatos relacionados. bom corno os comunicados A Fisealiraçao e situação da obra ern relação ao cronograma previsto. 

10.8. Refazer, ás suas expensa:, o: trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem 

defeitos de material ou vicio dc construção. pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da dana de emissão do termo de Recebimento Definitivo. 

ou a qualquer tempo se constatado pela liscaliniçao da Contrautnte. 

141.8.1. Na hipótese de descumprirnento da obrigação no prazo assinalado. fica Ikeraltado ao Contratante requerer que Cia seja executada as 

custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à C'ontratada 

10.8.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento á Contratada. o valor da obrigação constituirá uma dis ida vencida co valor 

dado em garantia podera ser retido pelo Contratante. 

Adis:puir-se a todas as exigências tuntrientais impostas pelos Órgãos governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente. 

10.10, Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa c penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela 

Contratada, seus empregados ou piemos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto á obra 

10.11. Comunicar, através de CORCill eletrônico, à fiscalização da C'orannante, no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou infornusçao solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos garantindo lhes o acesso, a qualquer 

tempo. 80 local dos serviços, bem como aos documentos miare. OS atos serviços executados ou em execução. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com o boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários. fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.15. Responder pelo pagamento dos SillállOs devklus aos sinpicados c encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra 

riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

10.16. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contraio. bem como sobre a sua atividade de construtora. devendo efetuar os 

respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

10.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário á execução dos serviços, 

durante a vigência da obra. 

10.18. Arear com os custos de combustível c manutenção dos veículos c equipamentos que porventura necessite utilizar. 

10.19. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o transito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas ao edital, 

especificações municipais, boas normas de higiene. segurança e normas da ABNT 

10.20. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complemenuir as equipes de trabalho, bem corno adotar métodos executivos que 

indiquem a utilização dessa mão-de-ohm. 

10.21. Respeitar c exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene c medicina do trabalho e sua regulamentação 

devendo fornecer aos seus empregados. quando necessário, os 1721's básicos de segurança. A não obsen.ância deste item implicara na 

imposição da penalidade prevista neste contrato, no orbitem 18.2. 

10.22. Arcar com os custos de alojamento t' alimentação de seus funcionários. 

10_23. Promover. as suas expenwas, o transporte de Seus funcionários em veículos apropriados. 

10.24. Executar os serviços de acordo com :VS normas técnicas da ABNT. cadernos de encargos da SINAI% StIDECAP, SETOP E DER 

com fornecimento de material. EM';. equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato c memorial 

descritivo de execução. 

10.25. Manter o local dos serviços sempre em ordent e segurança, inclusive no tocante a operários bem como a pessoas autorizei. as para 

mui fisettlizaçâo. 

10.26. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas. desde o inicio dos serviços, placa de identificação. 

1027. Cumprir rigorosamente o comograma fisico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na cláusula 18* deste 

instrumento contratual.

1028. fornar as providências relativas A execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e saneamento paru ligações ri"( 

provisórias e definitivas. 
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10.2O Apresentar a Contrai:miei meniailinente. pinto com medição. cópia do comprovaine de pasamento da (tuia aLi PreV idénela Social 

(GPS). dal Gaia de Pagamento do FG IS c Informações à Previdência Social (til' cita Relaçao de frabalhaaores constante' no arquivo 

SEEIP. devendo tudo ser juntado ao Processo administrativo epignifado. 

10.30. Cumprir todas as Normas Regulamcntadoras (NRs) de segurança. medicina e higiene do trabalho c, em especial. as NR-1 

DISPOSIÇÕES GERAIS. NR-6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-I2 -MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

10.31. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Contratante. 

10.32. Devera ser entregue no final da obra "as huilt" de todas as instalações executadas. 

1033. 0% equipamentos a serem utilizados deverão jade propriedade eou dc responsabilidade da CONTRA FADA. 

10.34. Os sen. iços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 

1035. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execuçao deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia para a devida apto+ uçao c 

anuência. 

1036. Atender c cumprir todas as demais obrigações c deveres estabelecidos no edital que originou este contrato c na Lei federal 

14.133/21, que rege esta contraias-ao. 

1037. Cumprir o descrito nos anjos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 

10.38. Executar os seniços de acordo com as Nonnas Técnicas de Execução. com fornecimento de material e dc mão de obra em 

conformidade com as obrigaxises dispostas no cota nito c ~monal descritivo de execução. 

10.39. A empresa contratada, de' eni entregar a fiscalização da Contratante, ou a quem está delegar, apos a conclusão das obras. o manual 

da mesma. constando todas as informações referentes a especificações de produtos e maulrias. memorial técnico dc execução. 

10.40. Manter. durante toda a vigência deste contrato. em compatibilidade com as obrigações assumida+, todas as condições de 

habilitação c qualitisayge exigidas na licitação. devendo comunicar. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção desta contratação, hem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a 

execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de Imbilltação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante obrigasse a: 

11.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Inicio dos Serviços" que será expedida pelo Departamento de Compras c finança. 

11.2. Prestar á Contratada todos os esclarecimentos necessários á execução das serviços. 

11.3. Tomar crincia e %iscar todas as anotações lançadas no Diár10 de Obm elaborado pela Contratada, tomando todas as mos idéneito. 

decorrentes 

11.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 

11.5. Aprovar ores lamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra. conforme a classificaçao de qualidade estabelecidas nas 

especificações dos prnjetos 

11.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados. nos tenuos da Cláusula Decima Segunda do presente 

instrumento. 

11.7. Efetuar os pagamentos devidos.. 005 termos da Cláusula Décima terceira do preseni e instrumento. 

11.8. A CONTRA I ANTE fornecenl os projetos executivos com todos os elememos técnicos necessários para a execução da obra. 

11.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações técnicas bem como esclarecimento 

por parte da equipe de engenharia. observações que se fizerem necessário. 

11.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia. avaliando quaisquer problemas 

ou irregularidades encontradas. 

11.11. A Prefeitura Municipal de Niansidilóriti, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus 

anexos. podendo aplicar o dispomo neste instrumento crio nó. 156, da Lei n" 14.13321. 

1 1.12. Efetuar a retenção na fome do Imposto sobre a Renda ORI, incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas !Nicas e 

jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em gemi, inclusive obras de construção civil, de acordo com as seguintes 

Instruções Normativa% da Receita Federal do Brasil: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFS N° 1234. DE 11 DE JANEIRO DE 2012 INSTRUÇÃO NORMATIVA REI N° 2145. DE 26 DE 

JUNHe) DE 2023 

Fone 17/1 3624,132 / 2136 - Fax (77)3624-2233 - E-ma rnlicda@mormail cem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO. contendo o Memorial Descritivo da Obra. a Planilha Orçamentária Cronograma Financeiro e o 

Ctimogiam*Fisioo, o Instrumento convocatório da licitação c a proposta do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A medição dos serviços Conaramitto seta efetuada mensalmente e entregue à Contratante. juntamente com os documentos 

mencionados no subitern 9.30. nas seguintes condição: 

13.1.1. Pani efeitos de medição serão considerados os seniços efetivamente executados c atestadas pela fiscalização. em conformidade 

com o Cmnograma Fálico estabelecido pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra radiai& 

de Tonna a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo. 

13.12. As medições deverão ser executadas mensalmente. devendo a CONTRATADA apresentaras propostas de medição à 

FISCALIZAÇÁO no último dia útil do más, para aferiçio, com a entrega da note fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subsequente. 

13.1.3. A medição não aprovada seni devolvida à Contratada para 0.% necessárias correções. com as informações que nxitiv-aram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.12 desta clâmide. a panir da data de sua reaproentação. 

13.1.4. A evolução da medi* não aprovada, em hipótese alguma servinl de pretexto pata que a Contratada suspenda a execução dos 

serviços. 

13.1.5. Na hipótese de não pronunciamento da Contratante, quanto li medição, no prazo definido anteriormente. considerar-se-á aprovada 

a medição, sem prejuito da avaliação e recebimento final do objeto, noa termos da cláusula décima quinta. 

13.1.6. Aprovada a medi*, a Contratada deves* emitir nota fiscal/fatura referente aos serviço medidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.I. Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará á Contratante a nota ~finura com os valores correspondente' as 

parcelas finalizadas da obra, a qual terá o prato de 30 (trinta) dias para aprová-la ou rejeitá-la. 

142. A noto lisoal/fatura não aprovada pela Contratante. será devolvida à Contratada pana as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo estabelecido no subitem 14.1 desta clavasula, a partir da data de sua amaremos:içá°. 

14.3. A devolução da nota fiscal:fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que o CONTRATADA suspenda a 

execução dos serviços. 

14.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas liscaislaturas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente atestada pelo &gen requasiflinte. que será acompanhada dc relatório de recebimento 

emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 

14.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos. após comprovação, pela Contratada, do recolhimento do FGTS, 

e após ajuntada da cópia dos documentos mencionados no subitern 9.37. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da 

Lei Federal nf 8.212. de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa e 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da contratação. 

14.6. O pagarnento da primeira parcela &uni condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ARE) do responsável técnico e averbação de seu registro no CREA. 

14.7. O pagamento da última parcela Geará condicionado à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

14.8. A nota fiscal deverá conter o número da ordem de cmnpm e número do contrato a que se referem e também os dados bancários 

para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva ordem de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

15.1. O Contratante, por meio dos fiscais de contrato e fiscal obras. efetuará a fiscalização da obra a qualquer instante, solicitando 

Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento. devendo Cita prestar os esclarecimentos desejados e comunicar 

ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura p05.41711 prejudicar o bom anilumento ou o resultado final dos serviços. 
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15.2. No desempenho de MIAS 11:1VidadCS, é assegurado no órgão fiscalitulor o direito de verificar c exigir a perfeita execução do 

presente ajuste em todos ON .• ermos c condições. 

153. As solicitações, reclamações, exigéncias. observações e ocorrencias relacionadas com a execução da obra serão registradas pelo 

órgão fiscalindor. no Livro de Ocorrências 

15.4. A ação ou omissão. total ou parcial. do Cago fiscalindm não eximirá a Contratada da total responsabilidade do executar a obra, 

com toda cautela e boa técnica. 

15.5. Fica designado o servidor Sr. PAULO DE SENE OLIVEIRA. Mat. 910, como FISCAL OPERACIONAL DOS CONTRATOS. 

havendo necessidade de alteração do servidor, a mudança poderá ser feita por meio de simples apostilamento. 

15.6. Fica designado o senhor XXX. portador do RG n° XXX e do CPF n° XXX, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - Crea/XX sob o n° enfita fiscal de obras do presente contrato. Havendo necessidade de alteração do servidor. a mudança 

poderá ser feita por meio de simples apostilam-rito 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. No recebimento e acoitarei° do objeto deste Contrato será observado, no que couberas disposições contidas nos artigos de 140 e 

seguintes da In Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

16.2. Para eminão do Recebimento Provisório &verá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização:engenheiro 

da Contnannte. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até as (xxxxxxxx) dias corridos, contados da data da 

apresentação do -as built-  da obra. acompanhado da cormmicaçao escrita da Contratada pano Contratante. 

163. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrani o fato no Livro de OcomIncim, sem prejuízo da aplicação da 

penalidade cabivel. indicando as razões da nato- aceitação. 

16.4. Atendidas todas its exigências registradas no Livro de Ocorrências, a 

Contratada devera solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme. a Contratante emitira o Termo de Recebimento 

Provisório. 

163. O termo de recebimento definitivo será lavrado c assinado pela em conjunto com o Engenheiro e fiscal de contrato da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANS1DÃO/BA, no prazo máximo de xx (xxxxxxxxx) dias corridos, contados da data de emissão do 

temo de recebimento provisório, desde que corrigidos evadireis dateis:1s surgidos neste período. 

16.6. A empresa contratada deverá ennegar & Connanune, ou a quem está delegar, após a conclusão das obras. o manual da mesma. 

constando toda as informações referentes As especificações de produtor e matérias, memorial técnico de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -DA RESPONSABILIDADE DA CONTRA FADA 

17.1. A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e 
, 

segurança da obra, assim em natio dos atauxiais, nos tallioN do distante no artigo 618 do Código Ch il. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL 

18.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação de emprego com o Contratante 

e deste não podem demandar quaisquer pagamentos. 

18.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislação trabalhista ou de noturna 

civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação será dedutido na medição subsequente á data da condenação. ficando 

depositado em conta separada. até a solução final do litígio. 

18.3. A Contratada remam-irá o Contmante de todo e qualquer despesa que, em decorrência de ações judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

19.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidoneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Arr. 156 da Lei Federal n°

14.13121 além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo 

superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

Cr.t 

Fone (77) 3624-2132 i 2136- Fax (77) 3624-2233 - E-mail mlicrta@hotrrtait oam 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

19.1 A recusa do adjudicatário eu; assinar o contrato. dentro do prazo estabelecido pela COMI RA I AN1 L. bem como descia:retirem 

total ou parcialmente os contratos administrativos celebradas com a Prefeitura Municipal de Mansidao. 13a. senso aplicadas as sançoes 

previstas no an_ 90. 45° da Lei Federal n°14.133/21. com observância do devido processe administrativo. respeitando-se o contraditório c a 

ampla defesa. 

Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto á conduta do fornecedor sobre o descumprimento de contatos c 

outras obrigações assumidas. e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correcto; 

II Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 033% (trinta e três centésimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor do fornecimento ou serviço não 

realizado, ou sobre a etapa do immognunn fisico de obra não cumprida: 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do COMUM. independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 

adjudicatário se recusar a assinar o coa". ou nau aceitar ou retirar a ordem de fornecimenro, caso de recua em efetuar a garantia 

controlal ou apresentar documentos irregulares ou falsos: 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não nanado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou. ainda, fora das 

especificações contratadas; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Prefeitura Municipal de Mansidão/13a 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promosida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir com o Immicipio de Mansidão pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V Impedimento de licitar e contratar, nos lermos do an. 15t. §4°, da lei 14.133/21; VI Declaração de inidoneidade pam 

licitar ou contratar, nos termos do an. 156, 45°, da lei 14.133/21: 

19.3. As penalidades acima relacionadas não são nanavas, mas sim exemplificatianis podendo outras otrn,1ncia5 ser analisadas e ter 

aplicação por analogia e de acordo com atei n° 14.133f21. em especial aos artigos 155 a 163. 

19.4. As sanções aqui previstas Mo independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente. sem Prejuizo de outras 

medidas cabíveis. 

19.5. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da clausula 18.2, sai descontado do valor da gramma prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não forem suficientes a diferença deverá ser paga por meio de 

guia própria ou cobrado judicialmente. 

19.6. As penalidades de advertencia e multa sedo aplicadas de oficio ou por provocação dos órgãos de contruk. pela autoridade 

expressamente nomeada. 

19.7. As sanções previstas nos incisas 1, 111 e IV da cláusula 182 podado ser opiladas cumulativamente à prevista no inciso 

assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias Ateis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES DE 11ABILITAÇÃO 

20.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contato, todas as condições de habilitação e qualificaçao necessárias e exigidas na 

licitação, em compatibilidade com as obrigações assumida,. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • 1)A RESCISÃO 

21.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133f21 e suas sucessivas 

alterações posteriores. ~direito a qualquer indenização. 

21.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação á contratada, esta entregará a documentação 

correspondente aos serviços executados que. se aceitos pela Fiscalização. serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos 

eximam 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

22.1. Parta execução dos serviços, objeto deste Contrato. lalli7,0U-SC licitação na modalidade de Coneoratia n°001(2024. em nome da 

Prefeitura Municipal de Mansidão Ba. 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 • Fax: (77)3624-2233. E-mail: mhata©hotmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

CLÁUSULA VICIE-SIM* TERCEIRA - DA V119t'Ul AÇÃO 

23.1. O presente Contrato vincula-se ao instrumenui convocatório da licitação e *proposta da controlada, que integre este contraio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 111/131-ICAÇÃO 

241. Aplica-se a este Contrato c nos casos omissos. o diganto na lei Fedem) ne 14.133/21 

O extraio do presente Contrato seta publicado no sito oficial Prcleiwm Municipal de Riacho das NevesrliA, nos termos do parágrafo (mico. 

do art. 54 e 176 da Lei Federal ne14.133!21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA CMTINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 Não será permitido o inicio das obras sem que a CONTRATANTE emita. previamentc. a respectiva Ordem de Serviço. 

25.2 A CONTRATADA obriga-se a esgarça° integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas. não lhe cabendo 

o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 

omissão. independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão. 

25.3 Os profissionais indicados pela CONTRA I ALLA deverão participar da execução do objeto contratado. adntitindo-se a substituição 

por outros de experiência equivalente ou Alrlefinf, desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

25.4 Correto por conta da CONTRATADA quaisquer tributos. taxas ou jurçeet publicus porventura devidos, em decorrtncia da 

execução do contrato. 

25.5 A CONTRATADA è obrigada a reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensa-s. no total ou em pane. o 

objeto do contraio em que 5C verificarem vicies, debitas ou ineorreçães resultantes da execução ou de materiais empregados. 

25.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direuimente a Contratante. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, seja por aios seus. de seus empregados ou repostos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafinção ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

25.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA. por ERRO ou INCOMPETISCIA, tilo acarretará ónus 

financeiro rt3IM a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 

25.8 Para os casos omissos, bern como as dúvidas surgidas tu execução do contrato. prevalecerão as condições e exigèneurs do Edital. 

que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

25.9 Para todas as questões suscitadas as execução do contrato, não resolvidas administruis ausente o foro será o da Comarca de 

Riachão das Neves BA, com renúncia cismam de qualquer outro, por tilais privilegiado que seja. 

I.ido e achado confimne. assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e tonna, as partes c testemunhas. 

MCI IÃO DAS NEVES:2RA, de  de 2024 

Contratante: 

MIGUEL CRISOS TOMO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Contratado: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Ferie (77) 3624-2132 12136 - Fax (P)3624-2233 - roluotaehotrnall com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADNIINISTRA11V014°. $1/2024 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.. 01/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO CORPO DA EMPRESA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 001/2024 

Declaramos sob as penas da Lei. não possuir em ocaso qtradro de pátics. proprietários, administradores. responsáveis técnicos ou dirigentes. 

servidores ou dirigentes do órgão respontalvel peia presente CONCORRÊNCIA. 

MACHÃO DAS NEVES/BA. de de 2024. 

(nuão social da empresa) 

(nome e CPF do responsável legal) 

Fone (Ti) 3624-2132 t 2136 - Fax (77) 3624-2233 - E-rnait mlotaitihotrrtad com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das NevesIBA 

EDITAI. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na. 51/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne. 01/2024 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACI IÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N'001/2024 

Para efeito de julgamento a ser Md inide por CSSI3 Comissão de Licitaçdo e conforme estabelece com. 67. Inciso 111. da Lei re. 14.133/2021, 

declaramos ter disponibilidade do pessoal lecnico opecialinado. máquinas c equipamento considerados essenciais para o adequado 

cumprimento do objeto da licitaçâo acima identificada 

Atenciosamente. 

Empresa Proponente 

Endereço 

CNP.; 

Fone (77) 3624-2132 2136- Fax. (77) 3624-2233 - E-rrail mlicita@ho1mail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

I)E LICITAÇÃO PISLIC'A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51/2024 —CONC.ORRISCIA PÚBLICA N*. 01/2024 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA õr 001(2024 

De acordo com nazi. 67. Inciso VI. da Lei n". 14.133/2021. declaro, p.vra fins de participaçáo no processo licitará:ia acima em referéncia. 

que a minem   . por intermédio de representante técnico devidamente qualificado pam esse fim, que recebeu as documentos. 

e, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento dai obrigações objeto da licitação. 

Local.  . 704 

Assinatura 

Resp. I étnica 

CREA: 

Fone: (77) 3624-2132 i 2136- Fax (77) 3624-2233 - E-mail; mlicaa@hotmad oorn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

corrAi. DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.49. 5112024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2024 

ANEXO VII 

(PAPEI. TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do art. 7°. de CONSTITUIÇÃO FEDERAI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÈNCIA NI 001.2024 

A licitante.   CNP) te     por intermCdio de seu Representante 

Legal portador (a) da Cancim de 

Identidade tf  o do L'PF . declara. para fins do disposto inciso XXXIII do an. 7". da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL., que nao emprega menor de dezoito anos cm Insbalho noturno, perigoso ou insalubre, e nao emprega menor de 

dezesseis anos 

Ressalva: emprega menor, a partir dc quatorze anos, na condicao de aprendiz ( ), 

Assinatura 

Local. ., de 1024 

Nome c número da RU c do CPF do declarante 

Cargo/Função na Empresa 

Fone (77) 3624 -2132 / 2136• Fax (77) 3624-2233 - E-mail- maata@notmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

i,Dirm. DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 51'2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 24°. 01/2024 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONERATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W001/2024 

A licitante  CNPJ n ._... .......... por meio de seu representante, devidamente constituldo, Sr. 

  RCi .............(TE ri` para fins do disposto no item 6.1.10 do Edital CONCORRÊNCIA ri" 001'2024 declara, 

sob as penas da lei. CM especial o art. 29,) do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA n' 001.'2024 foi elaborada dc maneira independente (pelo Licitante). co 

conteúdo da proposta não foi, nu todo ou em porte. direta ou indiretamente. informado. discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de iiito da (identificaçao da licitano). por qualquer meio Ou por qualquer pessoa: 

b) a intençao de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA n" 001;2024 não foi informada. discutida ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA n" 001.2024. por qualquer meio ou por qualquer p*son: 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir lu decisão de qualquer "uma participante potencial ou de fato da 

CONCORRÊNCIA n" 0012024 quanto u participar ou Mil da referida licitaçào; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (:ONCORRiSCIA n" 001/2024 não s‘ná, no todo ou em parte. direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA ri" 00E2024 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação: 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA n" 001'2024 não foi. no todo ou em pane. direta ou 

indiretamente, infomutdo, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Miussidão antes da abertura oficial das 

propostas; C 

I) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e informações paru fimulda. 

. em de de 2024. 

(Representante legal do licitante, no ambito da licitação. com identificai:As, completa). 

rqrã
oc 

Forte (77) 3924-2132 / 2136- Faz (77) 3624-2233 - E-Mali mbeita0bolmail airn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

UM IA1 Dl 1.I( II AÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 51/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'. 012024 

ANEXO LX 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

(Empresa de Pequeno Porte) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°001/2024 

(EMPRESA). Com sede a Rua . N° Bairro:    Bahia. CNRI sob o n°00.000.00010000-00, declara á 

PREFEITURA MUNICIPAL DF. MACHÃO DAS NEVES. para fins de não ineidencia na fonte do IRPL da CSLL. da COFINS, e da 

Contribuição para o PISIPASEP. a que se refere o art. 64 da Lei n" 9.430. de 27 de Dezembro de 1996. e consequente participação no 

processo licitatário acima em referência. que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contzfixdsões das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. de que traia o art. 12 da Lei Complementar te 123. de 14 de deremtma 

de 2006. 

Para este efeito, o declarante informa que: 

Preem:he os seguintes requisitos: 

a) Conserva an boa ontem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a 

origem de suas recente: e a efetivacao de suas despesas, bem assim a reafirmo de quaisquer outros atas ou operações que venham modificar 

sua situação patrimonial: 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita. em conformidade com a legislação pertinente: 

11 - O signatário é representante legal desta empresa. assumindo o compromisso de informar a Secretaria da Receita 

Federal e a unidade pagadora. imediatamente. eventual desenquadnunento da presente SitUAÇãO e está ciente de que a falsidade na prestação 

destas informações, sem prejuízo do disposto no na. 32 da lei n" 9.430 de 27 de Dezembro de 1996. o sujeitaria. juntamente com as demais 

pessoas que para ela concorrente as penalkhules previnas na legisLição criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

Código Penal), e ao crime contra a ordem tributaria (ais. 1° da Lei n°8.137, de 27 de Dezembro de 1990). 

Cidade - DA, az de mona de '024 

(Cargo ou fiança° da pomos que assinai Carimbo CNP)) 

Fone (77) 3624-2132 /2136 - Fax (771 3624-2233 - E-mail. mhala©hotmailoom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDITAL DE tictriwitu PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51a024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14°. 01/2024 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

CARTA DE CREDENCIAMINTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N001/2024 

Pela presente. credenciamos o Sr. XXX VOCCIWOOLIOCXXX X. portador da Cédula de Identidade sob n° xxxxxxammaor SSP-UF e CPI' sob. a° 

xxxxvocrocoots, a participar em todas as fases do pmcedimento licitatério. sob a modalidade de CONCORRÊNCIA N°001/2024. instaurada 

pela Prefeituni Municipal de Rinchar, das Neves - Sabia. 

Na qualidade de representante legal da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxcar • ME., (..'NEWMF bré  - 40001-00, com sede na Rua 

XXXXXXX XXX, le 100‘. Bairro. Cidade - Bahia. outorws-se ao acima credenciado. os poderes de renunciar ao direito de interposição de 

Recurso. apresentar intençâo de recurso, assinar atas, assinar declarações. assinar propostas, recorrer de decisões administrativas, enfim, 

praticar todos os atos inerentes A referida licitaç.io 

CidadeJUE. de de 2024. 

NOME DA UCITANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXX XXX XX 

Sécio Administrador 

Fone (77) 3624-2132 / 2136- Fax (77) 3624-2233- E-matt mItcdaêholmati c0111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Cenho 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 
iffiiiii11111111a11~P 

EDITAI. DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP'. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA W. 01/2024 

ANEXO X1 

MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N" 001/2024 

A etnpresu inscrita 

no CNP) n   por intermédio de seu represenumte legal, °(a) Sr(a) ....... . ....... ..... ............... portados(*) da 

Carteira de Identidade n°.   e do CPI-' n°  .....DECLARA, para os devidos fins que o ramo que 

mon:senta maior receita desta empresa é . código da atividade económica principal CNAE . 

Cidade - BA, as. de nxxxx de 2024 

(Nome. cargotção do representante legal ou procumdor) 

(Número de CPI: do declantnte) 

Fone (77) 3624-2132 / 2136- Fax: (77) 3624-2233- E-mail: mhata@notmatcom 



CAI 'VA 
Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 
955113/20231MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICIPIO DE RIACHÁO DAS NEVES, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as panes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. Lei n° 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto ri° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023. e suas alterações, Portana Conjunta 
MGIIMF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N°02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTICIPES 
— CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, representado pela 
Caixa Económica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759. de 12 de agosto 
de 1969 e constituida pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n°8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados. neste ato representada por ELISA DA CUNHA BOINA, CPF ri° 111.322.907-
16, residente e domiciliado(a) em Avenida Centenário, N. 251 - Condominio Imperial Ville 
Residence, Casa 15, conforme 20 Oficio de Notas e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3401-
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P, fls 114, em 07/10/2019 e 2° Oficio de Notas e Protesto de Brasilia - DF, no Livro 3407-
P, lis 176, em 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO, CPF n°698.270.875-68, residente e 
domiciliado(a) em PX CLUB RECREATIVO, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
pavimentação em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a, 
travessa assembleia b) no bairro centro, na sede do município de riachão das neves-ba.. 

II — MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Riachão das Neves - BA. 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( )Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Decima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 384.205.00 (trezentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e cinco reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 15.795,00 (quinze mil setecentos e noventa e cinco reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais). 
• Nota de Empenho n° 2023NE003469, emitida em 30/12/2023, no valor de RS 

384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais), Unidade 
Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900T10029. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI — PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2026. 
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• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO. até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado da Bahia. 
VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA MUNICIPAL - 27 - 
CENTRO - CEP 47970-000 - Riachão das Neves - BA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GETULIO VARGAS. 
3233 1 ANDAR, SANTA MONICA. 
VIII-8 - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrõnico do CONTRATADO: eng.victorsmendonca@gmail.com; 
shaengconsult@gmail.com; miguelborges.prefeito@gmaitcom; aildonnunes@bol.com.br; 
convenios@riachaodasneves.ba.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfs@caixa.gov.br. 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento. 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse: 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2- Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 
2.1- DA CONTRATANTE 
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I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso. ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatário pelo CONTRATADO, atendo-se á 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado. conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta, 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial: 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadImplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluida no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, co Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 
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XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notifica-10 quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, efou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidacle; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam sei realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente Instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidos pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000: 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidos 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação juridica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titulando& dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
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esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem COMO concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibikzados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de. no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vicios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando foro caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 
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XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do património gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, apôs sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos. 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART. RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras. 
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XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n°14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferéncias a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n°7.983. de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
--XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 

e 
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a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos á execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV: 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação. 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516. de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência minima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504. de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos: 
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L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV. observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento: 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LH. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público: 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sitio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internei ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LV111. Apresentar. via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nivel I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibikzado pelo Governo Federal. 
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LM,. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinaria e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem corno a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiána: 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso; 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

UM Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira 
etapa do cronograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20% 
do valor de repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alceados em seu 
orçamento 
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa 
3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro: 
II. aportados novas recursos do CONTRATADO; ou 
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 

funcionalidade do objeto pactuado. 
3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução fisica de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Inicio de Obra — AIO para o Nível I; e 
II - após a emissão da Autorização de Inicio de Obra — AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis lia V. 
4.1 - A data da primeira ordem de serviço — OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA. caracterizará o inicio da execução física da 
obra ou serviço de engenharia 
4.2 — Caso a contrata* seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n°9.504. de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 — No acompanhamento da execução do objeto serão verificados.

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplic.ável; 
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II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportara decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no minimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
em beneficio da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 
5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 
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5.7— Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exdusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaha Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
ultima medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 — A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 
5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
I — bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias; e 
II — suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse. 
deverão ser suspensos quando: 

I — A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
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III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou oficio de solicitação de distrato pela 
empresa contratada: e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10- Após o fim do prazo mencionado no inciso Ido item 5.8, não havendo comprovação 
do inicio ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 
5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
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7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra — AIO. 

7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositaria, poderá ser realizado pagamento á pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 
7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em periocio anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 
7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 
7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
7.5.4 —É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I — custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente: 
II — ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas. Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV — atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econámico-financeiro do CTEF. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos: 

•••••• b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
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7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão. distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 
7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, ate o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 
7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8— Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
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9— O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE. 
promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse. 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 
9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes á movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 
10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos á CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluidoS os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
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omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica. 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s)for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nível I Nível II Nível III Níveis IV e V 
Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400,00 RS 1.400,00 RS 1.400,00 RS 1.400.00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório Inapta ou repetida RS 3.000,00 RS 9.200,00 RS 12.100,00 RS 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira 

R$ 1.000,00 R51.000.00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 

Visita ou vistoria in foco em quantidade 
superior à prevista no Art. 85 da Portaria 
Conjunta LIGIffiAF/CGU rt 33. de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações 

RI 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 RS 23.000.00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 800.00 R$ 4.000,00 12$ 8200,00 RI 17.100.00 
Alteração de cronogramateventograma R$1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento RI 2.400,00 RS 4200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000.00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 RS 5.500,00 RI 8.400,00 R$ 8.400.00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 RS 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000.00 R$ 7.500.00 RS 10.600.00 RS 10.600,00 
Inclusão de meta RS 8.500.00 R$ 8.500,00 RS 12.600,00 RS 12.600,03 
Alteração de escopo RS 9.000,00 R$ 14.900,00 R125.700,00 R$ 25.700,00 
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Desedir3o 
Custo Unitário Nivel vi 

Valor de Repasse 
Inferior a RS750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Reamidise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 RS 1.40000 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatário inapta ou repetida R$ 1.300,00 RS 4.000.00 
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 

, após 180 dias sem execução financeira RS 1.000,00 RS 1.000.00 
'Visita ou vistoria ia loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/ME/CGU n°33, de 30 de agosto de 20230 
suas alterações 

R$ 3800,00 R$ 3.600.00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronogramaieventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,03 
Atualização de orçamento RS 2.400,00 RS 4.200,00 
Exclusão de creta RS 3.500,00 RS 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra - - 
Inclusa° de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

Alteração de escopo RS 2.000,00 RS 4.000,00 

'12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no sito do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 
13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público viCiOS 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
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14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
cie até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997 
14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÉNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4°, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n' 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 - O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntanamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, á exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
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IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 
II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 
16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a 
TRANSFEREGOV. 
16.5 - O não cumprimento das disposições 
ensejará instauração de TCE. 
16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário 

de rendimentos de 

CONTRATANTE no 

partir do registro no 

de que trata o item 16.2 no prazo previsto 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice á celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18- O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada á CONTRATANTE, em no mInimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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18.3— São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 — Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
n° 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira: 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado.

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento: 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de inicio de obra, exceto Quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorndo durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
24 
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X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida, 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto onginalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

25 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v032 rn 



CAIXA 
Contrato de Repasse 

22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, á tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art 37 da Lei n° 13.140. de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

Feira de Santana 
Local/Data 

Eut KOs,. 
Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ELISA DA CUNHA BOINA 

CPF: 111.322.907-16 

Testemunhas 

-terei e
skeldèt.

906f0.0N,z;

ir ndor Assinatura do Su 
(Contrato em Con 
Nome: ALINE DE S 
CPF: 002.635.575-29 

,31 de DEZEMBRO de 2023 

Assinatu NTRATADO 
Nome: MIGUEL CRISOSTOMO 
BORGES NETO 
CPF: 698.270.875-68 

m 1-1)0 v éÇ 170c4.7D 
CPF G 1.vO3. =1/41-3 
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Keilla Thaise Pereira Carvalho Gonzaga 

De: 61601/F504 - Comunicação Prefeitura e Entidades 
Enviado em: quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 1525 
Para: cmriachaodasneves@hotmail.com 
Cc: GIGOVF504 - Comunicação Prefeitura e Entidades: 

eng.victorsmendonca@gmail.com; shaengconsult@gmail.com; 
miguelborgeeprefeito@gmailcom: aildonnunes@bol.com.br, 
convenios@riachaodasneves.ba.gov.br 

Assunto: CE REGOV/8136/2024 PM Riachão das Neves - Contrato de Repasse OGU 
MCIDADES 955113/2023 - Operação 1092483-91 - Oficio de Celebração ao 
Legislativo 

E-mail classificado como f$PUBLICO 

Cámara Municipal de Riachão das Neves 

Com cópia para 
Prefeitura Municipal de Riachão das Neves 

Assunto. Contrato de Repasse celebrado entre o Municipio de Riachão das Neves e a Caixa Económica 
Federal 
Ref.. Contrato de Repasse OGU MCIDADES 95511312023 - Operação 1092483-91 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente, 

1 Em atendimento ao disposto no art. 116, §22 da lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos a 
celebração do Contrato de Repasse n2 955113/2023 - Operação 1092483-91 que tem por finalidade "pavimentação 
em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a. travessa assembleia b) no bairro centro, na 
sede do município de Riachão das Neves-ba-

2 O valor repassado e de 384.205.00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais) , tendo o 
Riachão das Neves se comprometido a aportar, a titulo de contrapartida, a quantia de 15.795,00 (quinze mit 
setecentos e noventa e cinco reais). 

3 O prazo de vigência do Contrato de Repasse e ate 31/12(2026. 

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a qualquer 
tempo, junto a esta Representação de Gerência Executiva de Governo Barreiras. 

Respeitosamente 

Keilla Thaise P. de C. Gonzaga 
Assistente Junior 
Representação de Governo - Barreiras/EIA 

Mine de Sousa Rocha 
Coordenadora de Filial E.E 
Representação de Governo BarreirasiBA 

Visa da Cunha Bolna 
Gerente de Filial 
GIGOV - Feira de Santana/BA 



01. APRESENTAÇÃO: 

O projeto de pavimentação da localidade do Bairro projeto, localizado no município de Riachão 
das Neves/BA aqui apresentado, foi elaborado atendendo as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) além de aspectos como: escolha dos materiais que irão 
proporcionar economia e praticidade a obra, tipo de pavimento que venha atender aos diversos 
tipos de veículos que circulam diariamente nas ruas da cidade. pnncipalmente as carretas 
carregadas de produtos agrícolas, drenagem não deixando de serem observados os pontos de 
lançamento da água pluviais, alem da escolha de ruas a serem beneficiadas serem feitas dentro 
de uma seqüência de desenvolvimento da malha urbana e com isso o atendimento de um número 
elevado de famílias beneficiadas. O objetivo deste projeto é melhorar o acesso a sede do 
município, além de promover a melhoria das condições de moradia da população e facilitar a 
interligação entre os logradouros da cidade. 

02. Objeto: 

Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo e Pavimentação das Vias do município. 
devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-lio. 
na sede do município de Riachão das Neves/Ba. 

03. Justificativa do projeto: 

Alguns trechos da cidade de Riachão das Neves, ainda não contam com serviços básicos de infra-
estrutura e urbanização. 
Com o objetivo de garantir uma melhoria na qualidade de vida e bem-estar da população. a 
Prefeitura da Cidade vem, através deste projeto, buscar soluções para aprimorar a infra-estrutura 
para o município, abrangendo serviços de pavimentação e drenagem. 
As intervenções propostas foram norteadas tomando COMO base o traçado urbano existente. 
evitando, ao máximo, modificações dos greides atuais, a fim de não criar conflitos com os níveis 
de implantação das habitações locais. 
A pavimentação das vias em Tratamento Superficial Duplo (TSD) objetiva uma melhor circulação e 
penetração de veículos pela cidade, assim como a valorização de sua malha urbana. 
Os meio-fios que serão executados pela empresa ganhadora da licitação deverão atender o 
especificado em planilha. 
As ruas adjacentes terão a regularização e c,ompactação do sub-leito. 

04. Projeto de Pavimentação: 

4.1 - Objetivo 
Este projeto tem por objetivo a definição das camadas do pavimento para o sistema ViáfI0 das 

ruas a serem pavimentadas. 

4.2 - Generalidades 
A necessidade de minimização de custo de pavimentação levou a se proceder a estudos de 

alternativas para o pavimento a ser executado Dentre as soluções estudadas que melhor 

atendam á Prefeitura municipal de Riachão das Neves, COM base na otimização do binômio 

Técnica/Economia e nos resultados dos Estudos Geotécnicos, dimensionou-se então: 



Pavimento flexível revestimento asfáltico - TSD. 

06. EspecIficações 

6.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1 .1 - INSTALAÇÃO DE CANTEIRO, MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

Instalações provisórias do canteiro da obra, incluindo barracões, acessos, cercas, ligações de 
água. energia e esgoto para atender ás necessidades operacionais da obra. 

A mão-de-obra será habilitada, e o uso de EPI's será obrigatório. 

6.1 .2 - LOCAÇÃO DA OBRA E ACOMPANHAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

• Topografia Pavimentação 

A locação e o acompanhamento da obra com uso de equipamentos topográficos objetivam 
determinar a posição da obra no terreno, bem como os níveis solicitados no projeto em relação 
referencial de nível - RN. 

Para demarcação da linha serão utilizados equipamentos topográficos e constará da fixação de 
piquetes de dimensões e profundidades tais que permitam a sua posterior identificação, na linha 
de eixo da tubulação, com distâncias máximas entre si de 20.0 metros. 
Piquetes auxiliares, afastados de ambos os lados da linha de eixo da tubulação, serão colocados 
para que após os serviços de escavação, com a conseqüente retirada do piqueteamento principal, 
seja possível determinar e verificar o posicionamento correto do eixo da tubulação. 
Os pontos de deflexão serão determinados através da implantação de marcos que caracterizem 
perfeitamente, assim como pontos que mereçam especial destaque. 
Toda demarcação será acompanhada pela Fiscalização de modo a permitir que eventuais 
mudanças de traçado da linha sejam determinados com suficiente antecedência. 
Em caso de obstáculos não previstos, caberá a Fiscalização determinar a posição a ser 
obedecida, devendo neste caso as alterações serem indicadas em cadastro. 

de obrigação da Contratada o preenchimento e fornecimento das cadernetas de campo, 
devendo a mesma conferir as medidas e marcações no inicio e no transcorrer dos serviços, não 
toleradas diferenças supenores a 2.0m em relação ao determinado pelo projeto. 

Os serviços serão contratados com empresas especializadas. 
Será utilizada mão-de-obra habilitada, bem corno será obrigatória a utilização de EPI's. 

• Placas 
Deverá ainda fazer parte da instalação do canteiro de obras placas que identifiquem a obra dentro 
dos padrões da desta Prefeitura Municipal, além de uma outra onde conste: alvará, nome do 
responsável técnico pelo projeto, nome do responsável técnico pela execução da obra, e outras 
mais que deverão estar sempre em local de fácil visualização. 

• Carga e Descarga de Materiais 
As cargas e descargas deverão ser realizadas durante luz do dia e em dia de sol; toda a carga e 

descarga deveram ser realizadas em área isolada do trafego de pedestres ou veículos, para que 
assim acidentes envolvendo pessoas externas à obra ou veículos possam ser evitados. 



6 . 2 - PAVIMENTAÇÃO 

6.2.1 - Abertura de Caixa de Rua 

Após a locação da caixa da rua por equipe de topografia, obedecendo o que determina o projeto. 
deverá ser utilizado trator de esteira equipado com escarificador, escavando e empilhando o 
material em local que facilite o bota fora. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteira com escanficador 
A medição das escavações será feita em metros cúbicos. O volume será determinado 
considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas. 

A retirada do local das obras dos materiais resultantes de escavações, demolições, limpeza do 
terreno e entulhos será feita através de caminhões basculantes carregados manualmente ou 
mecanicamente, e com destino previamente estabelecido pela fiscalização. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Caminhão basculante 
02 - Pá carregadeira 

A medição dos materiais a serem transportados será feita em metros cúbicos. O volume será 
determinado considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas 
acrescidos de 30% para o ernpolamento do material. 

• Espalhamento do bota fora 
Será executado com trator de esteiras de maneira a não comprometer o equilibrio ambiental 
existente, ou seja, não obstruir córregos, não facilitar o surgimento de erosão etc. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteiras D-4 ou similar 

A medição dos serviços será feita em metros cúbicos. O volume será determinado considerando-
se o mesmo bota-fora. 

• Regularização, escarificação e compactação do sub-leito 
Após a escavação da caixa da rua e efetuado o nivelamento por uma equipe de topografia, deverá 
ser executada a regularização e escarificação com profundidade máxima de 0.20 m, corrigindo 
caso necessário a umidade do solo e processa-se a compactação. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Motoniveladora com escarificador; 
02- Grade de disco; 
03- Rolo autopropelido CA -15: 
04- Rolo de pneus AP -26: 
05- Trator de pneus: 
06- Caminhão pipa 

6.2.2 CORTES 
Considerou-se nesta especificação como serviços de escavação em cortes para abertura de 
empréstimo para execução de aterros inclusive transporte até o local do aterro. 

Estas operações deverão ser iniciadas após recebimento da "Ordem de Serviço", da conclusão da 
limpeza do terreno nos locais indicados para cada situação e de acordo com os detalhes 
apresentados em projeto. 

• Equipamentos 
Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são: 
- tratores de esteira equipados com lâmina frontal e escanficador. 
- motoniveladoras: 



- carregadeiras de pneus. 

6.2.3 ATERROS 
As vias a serem pavimentadas caracterizam-se por uma topografia regular, com pequenos aclives. 
Sendo assim, procurou-se no Projeto seguir a inclinação natural do terreno, no sentido de se fazer 
o mínimo de movimentação de terra. 

Os aterros foram medidos em metros cúbicos, tendo sido obtido o seu volume pela aplicação da 
média das áreas calculadas com base nas seções transversais do terreno. 

Os solos para aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, definidos no projeto. 
sendo os mesmos isentos de materiais orgânicos, micáceas e diatonáceas. Turfas e argilas 
orgânicas não deverão ser empregadas nos aterros. 

• Execução 
Na execução do corpo dos aterros não será permitido ouso de solos que tenham baixa 
capacidade de suporte e expansão maior do que 4%. 
O índice de suporte mínimo admitido é de 5%, ou seja, o CBR 5%. 

A Execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos Técnicos fornecidos ao executante e 
constantes das notas de serviço elaboradas em conformidade com o projeto. 

A operação será precedida da execução dos serviços de limpeza e expurgo da camada de terra 
vegetal e marcação dos off-sets. 

É sempre aconselhável que na construção de um aterro, seja lançada uma primeira camada de 
material granular permeável, de espessura prevista em projeto, o qual atuará como dreno, para as 
águas de infiltração no aterro. 

O lançamento do material para construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em 
toda largura da seção transversal, em extensões tais que permitam seu umedecimento e 
compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar de 0.30m. 
Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0.20m. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros. 
deverão sé-lo na umidade ótima +3%, até se obter a massa específica aparente seca 
correspondente a 95% da massa especifica aparente máxima seca, do ensaio DNER_ME 47.64. 
Para as camadas finais daquela massa especifica aparente seca deve corresponder a 100% da 
massa especifica aparente máxima seca, do referido ensaio. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 
homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados. de acordo com a 
massa especifica aparente seca exigida. 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados, 
atendendo ás condições legais e a produtividade exigida. 

• Controle Tecnológico 
Deverão ser atendidas as Especificações do DNER, referentes aos ensaios para Controle 
Tecnológico das Obras de Terraplenagem. considerando o grau de importância da mesma, tais 
como: 
a) - um ensaio de compactação segundo o metodo DNER-ME-47-64. para cada 1.000 m3 de um 

mesmo material, que chegue ao como do aterro e no mínimo uma determinação por dia de 
trabalho, mesmo que não atinja o volume antes referido: 



b) - um ensaio para cada determinação da massa especifica aparente seca -in situ", pata cada 
1.000 m3 de material compactado, correspondente ao ensaio de compactação antes referido e, 
no mínimo duas determinações para cada camada por dia: 
Para cada grupo de 10 amostras submetidas ao ensaio de compactação, antes retendo, serão 
executados os seguintes ensaios' 

um ensaio de granulometria - DNER-ME-80-64 
um ensaio de limite de liquidez - DNER-ME-44-64 
um ensaio de limite de plasticidade - DNER-ME-82- 63 

• Controle Geométrico 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

Variação da altura, máxima de +0,05 em, para eixo e bordos. 

Vanação máxima de largura de + 0.30 cm, para plataforma, não se admitindo variação para 
menos. 

O controle será efetuado por nivelamento do eixo e bordos. 

6.2.4 REFORÇO DO SUB-LEITO 
Esta especificação se aplica á execução de sub-bases granulares, constituídas de camada de 
solos, mistura de solos e materiais britados, ou produtos totais de britagem; 

Os materiais a serem empregados em sub-bases, devem apresentar um índice de suporte 
Califórnia igual ou superior a 14% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método 
DNER-ME 49-64 e com a energia de compactação correspondente ao método DNER-ME 48-64, 

• Execução 
Compreende as operações de espalhamento. mistura, pulverização, umedecimento ou secagem. 
compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 
preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação, atingir a 
espessura projetada. 
Quando houver necessidade de executar camada de sub-base com espessura final superior a 
0,20m, esta será subdividida em camadas parciais, nenhuma delas, excedendo a espessura de 
0,20m. 
A espessura mínima de qualquer camada de reforço do sub-leito será de 0,15m após 
compactação. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo 100%, em relação a massa especifica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER, que regulamenta o serviço. 

6.2.5 BASE 
Esta especificação se aplica à execução de bases granulares, constituídas de camada de solos, 
mistura de solos e materiais britados, ou produtos totais de britagem: 

Os materiais a serem empregados em bases, devem apresentar um índice de suporte Califórnia 
igual ou superior a 30% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método DNER-ME 
49-64 e com a energia de compactação correspondente ao método DNER-ME 48-64: 

• Execução 
Compreende as operações de espalhamento, mistura, pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 



preparada. na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação. atingir a 
espessura projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de base com espessura final superior a 0,25m. 
esta será subdividida em camadas parciais, nenhuma delas, excedendo a espessura de 0,25m. 

A espessura mínima de qualquer camada de base será de 0,10m após compactação. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo 100%, em relação a massa especifica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER. que regulamenta o serviço. 

6.2.6 IMPRIMAÇÀO 
Sobre a base liberada pela fiscalização será executada a imprimação com asfalto diluido CM-30. 

Antes da aplicação de asfalto, a superfície será varnda manualmente. ou por meio de vassoura 
mecânica, num caso ou noutro, todavia, a superfície deverá estar livre de pó e de outros quaisquer 
materiais. 

A imprimação será feita sobre superfície levemente umedecida, por meio de carro-distribuídos, 
munido de sistema de aquecimento, bomba de asfalto, e barra de distribuição. Importante e que a 
aplicação do material betuminoso será feita de maneira uniforme, possibilitando unia regular 
penetração na base, e evitando-se assim a formação de poças por excesso de distribuição. Na 
eventualidade de um excesso, haverá pessoal disponível para desfaze-lo por meio de vassourões 
adequados, enquanto o material ainda estiver fluido. 

A imprimação será feita em toda a largura da pista ou por faixas longitudinais. Neste ultimo caso. 
serão tomadas precauções quanto a emenda longitudinal, para que não haja excesso ou falta de 
material betuminoso. 

O asfalto diluído CM-30 será distribuído com urna taxa de aplicação e controle tecnológico 
definidos na especificação do DNER ESP14-71.. devendo sua temperatura estar entre 40C e 70C. 
A taxa de aplicação será determinada expenmentalmente, escolhida a máxima que. em 24 horas, 
seja absorvida integralmente pela base. 

O controle da taxa de aplicação será feito pelo método da bandeja ou outro aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

A penetração do ligante betuminoso na base será, no mínimo. de 5mm. 

Cuidado especial será tomado no inicio e no final de ceda operação de imprimação, colocando-se 
faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o asfalto comece a sair da barra de 
distribuição sobre estas faixas de papel. Cuidado deve haver também para que o salpicamento de 
asfalto nos meios-fios se reduza ao máximo. 

Logo após a imprimação, o trecho respectivo será fechado ao tráfego por 36 horas, por meio de 
barreiras adequadas. Se por qualquer motivo, for necessário abrir ao tráfego o trecho, antes do 
prazo acima, será permitido faze-lo após 12 horas da imprimação executada, sendo, neste caso. 
feito o seu recobrimento com areia seca. 

6.2.7 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO 
Tratamento superficial duplo, de penetração invertida com capa selante, é um revestimento 
constituído de três aplicações de matéria betuminoso. cobertas, cada uma, por agregado mineral. 

A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base arnprimada, e coberta. 
imediatamente, com agregado graúdo. constituindo a primeira camada do tratamento. A segunda 

h g 



camada é semelhante a primeira, usando-se agregado miúdo. O tratamento superficial duplo será 
executado sobre a base imprimada e de acordo com os alinhamentos, grade e seção transversal 
projetados. O material betuminoso a empregar, será emulsão AE.RR-2C. 

Os agregados podem ser pedra britada, escóna britada e cascalho ou seixo rolado, bntados. 
Somente um tipo de agregado será usado. Consistirão de particulas limpas, duras , duráveis, 
isentas de cobertura e torrões de argila. O desgaste Los Angeles não deverá ser superior a 40%. 
Se não houver, na região, materiais com esta qualidade, a critério da fiscalização, poderão ser 
usados agregados com valos de desgaste até 50%. A granulometna dos agregados se enquadrara 
dentro das faixas granulométricas descritas na especificação. A execução das camadas deverá 
seguir as etapas e taxas de materiais e os controles de acordo com a especificação de serviços 
DNER - ES P17-71. 

Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente constituídos para este fim, serão 
providos de dispositivos de aquecimento, e de rodas pneumáticas, disporão de tacómetro 
calibrados e termômetros, em locais de fácil acesso, e, ainda disporão de um espargidor manual 
para o tratamento de pequenas superficies e correções localizadas. Os rolos compressores serão 
do tipo tandem ou, pneumáticos, autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem terão uma 
carga, por centímetro de largura de roda, não inferior a 25 kg e não superior a 45kg. Seu peso 
total não será superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos. autopropulsores, serão dotados de 
pneus que permitem calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotnzes, possuirão dispositivos que permitam 
uma distribuição homogênea da quantidade de agregados, fixada no projeto. 

Não será executada qualquer das fases de tratamento superficial durante dias de chuva 

Antes de serem iniciadas as operações de execução do tratamento, procerder-se-a a uma 
varredura da pista imprimada para eliminar todas as partículas de pó. 
Os materiais betuminosos serão aplicados de uma só vez em toda a largura a ser tratada, ou, no 
máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de ;modo a assegurar uma boa junção entre duas 
aplicações adjacentes. O distribuidor será ajustado e operado de modo a distribuir o material 
uniformemente sobre a largura determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso serão 
prontamente eliminados. 
Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado especificado será 
uniformemente espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento será realizado pelo 
equipamento especificado, quando necessário, para garantir uma cobertura uniforme, a 
distribuição será complementada por processo manual adequado. Excesso de agregado será 
removido antes da compressão. 

A extensão de material betuminoso aplicado ficará condicionada a capacidade de cobertura 
imediata com agregado. No caso de paralisação súbita e imprevisível do carro-distribuidor de 
agregado, este matéria será espalhado, manualmente, na superfície já coberta com material 
betuminoso. 

O agregado será comprimido em SU3 largura total, o mais rápido possível, após a sua aplicação. A 
compressão será antes do aparecimento de sinais de esmagamento do agregado. A compressão 
começará pelos bordos e progredirá para o eixo, nos trechos em tangente, e, nas curvas, 
progredira sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo 
recoberta, na vez subseqüente, de. pelo menos, a metade da largura deste. O trânsito pode ser 
permitido, sob controle, após a compressão do agregado. 

Diariamente será realizado pelo menos um ensaio de granulometria dos agregados. 



6.3 - MEIO- FIO 

• Definição 
Peças (guias) de concreto com formas e dimensões especificas, alinhadas segundo o greide das 
vias pública, destinadas a conter e proteger o bordo do pavimento, criar o ressalto protetor dos 
passeios, e assim oferecer o espaço à sarjeta. 
Será constituído de peças pré-fabricadas de concreto, no traço 1:2:4 em volume. ou FCK = 275 Kg 
/ cm2 aos 28 dias. 

• Dimensões de acordo com localização 
a) - Para todas as Ruas e Avenidas leram forma e dimensões . 

• Assentamento (disposições construtivas) 
I - Escavação da Cava: 
Após preparo do sub-leito do pavimento será mercada e escavada a cava de assentamento das 
peças. As cavas terão seu fundo em terreno firme e será previamente apiloado, 

II - Fixação das peças: 
Após a operação anterior, será colocada uma camada de concreto, na espessura de 5cm e 

largura de 20cm, em toda extensão da cava, sobre a qual será ajustada cada peça. Lateralmente 
(do lado do passeio) e a cada encontro de peças, será executado um contraforte, na forma de 
cunha, também em concreto. O traço do concreto aqui utilizado será 1:3:5. 

III Rejuntamento: 
Após assentamento de certo número de peças, seus encontros, que deverão se situar entre 2 e 
3cm, serão rejuntados com argamassa, cimento e areia, traço 1:4, 

IV - Qualquer que seja o meio-fio, sua vista ou espelho, ou seja, a distância entre a face superior 
do meio-fio e a superfície do pavimento naquele ponto, será de 17cm. 

V - O concreto a ser utilizado, neste serviço, deve ter um consumo de 200kg de cimento por m' de 
concreto. 

07. Especificações - Materiais - Normas Gerais 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade, obedecer as 
especificações contidas neste texto, as normas da ABNT no que couber e. na falta destas, ter 
suas características em certificados ou laudos idóneos, indicados pela Fiscalização. 

Os materiais colocados na obra estão sujeitos, a qualquer momento, a aprovação da Fiscalização 
ou sua representada. 

A Empreiteira deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48 horas, os materiais que 
porventura forem impugnados pela Fiscalização. 

Não será tolerada no canteiro de serviços a permanência de quaisquer materiais ou equipamentos 
estranhos á obra. 

Riachão das Neves, 03/03/2024. 

VICTOR SANTOS ~udu 1~1•011110 

ME NDONCA:051 26 ""ma'WCAr, 

260499 ts~ 211311:1101214tIlt 4 , 1:0 

VICTOR SANTOS MENDONÇA 
ENGENHEIRO CIVIL 

344608A 
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5E4 552,40 BOI' 085,14 5481.12 

1.342.4 
POSTE DE FERRO GALY.E. 2". H o 3.50M COM E PLACAS DE ROMPA tis I 

3.00 Gafa 901 I '773,39 2.370.17 PA 
CHAPA ESMALT ADA PARA CEIMPICAÇÃO DE LOGRADOURO. 

14 Stter"-TBAY~Kilt 
AM MIEWE Teettezeo_.T.f.eoftAt.~.~ 95112119 

:
• !selei 

1.057,19 AA 1.4.1.0.1. 8110P1 101124 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100.41IVLALSNA 2.11AOL 
AP  j2/~ 

. 
14 9505 15.59 BOI' 19,48 

tA1,02. 95875 TRANSPORTE COM CARMINA° BASCULANTE DE 10 1/P, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA CAST ATE 30 ILM (UNIOACE2 1.43400 AF 072030 

374.21 2AS BOI 1 3.04 1.137,00 PA 

i.s. In 1(0571) RECRAARGIAÇÃO E 03MPACIAÇÁO DE antro DE no 479.75 3.04 BOI I 3,58 

"----------- ~C 

1.751,09 IA
PREDCWINTE/AENTE 

RA 

ARGILOSO. AF 1E2010 
Ia' E lliEritlia 

142.01 SINAPI 

EX E E COMPACT AÇÃO DE EME E OU sue BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO oe actos DE ~PORTAI& NTO matetrico 
IARES401101- EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. 
AP 1112010 

9895 14,13 BOI 17.5$ 1,68218) 

PM404 316 



CAI:A PO • PLANLHA ORÇAMENTARIA Gn.1 11 

Orçamento Base para buinho • OGU 

.. reagiltoo

IN' OPERAÇÃO IN" EICOMV IPROKINENTE 1 TOILADOR IAPEUDO wo EMPItEENDIMENTO 
110;70:3-S1 1 93511372922 [PREgEITURA MUMICIPAL DE FUACHAO DAS NEVER% PAVMEMTAEÃO AVEMDA ASSEMBLEIA 

ILOC.AUDADE SINAPI ¡DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE wjwlc*t 11W 11011 8012 1013 I 
SALVADO:1 1, 2-73 fl4 DES t IPAVIIENTACAO EM TOS EM RUAS (AVENCA /45‘FIARI FIA DE DELIS RIA01.30 DAS NEVE1143A N 03% 0,00% I 0.035. I 

1 

Itin Fonte Código ~Ia URSS Oparaldmlet 
Custo Unta 
0111111100 OU) 

BOI 
I%) 

Primo Ware 
loamISDO Mn 

PresoTelal 
022) 

4.

1.4.202 SINAPI 101124 
ESCAVAÇÃO NORMONTAL. ~00 CARGA E DESCARGA BE 501.0 
DE IA CATEOOPM CCM TRATOR oa anima (1031PAJWINA: 2.141.0). 
AF OIMC30 

143 Ma USAR 11D11 TEMI 1.037,111 

_ 

Im. 

1.430.3. 501401P14 4743 CASCALHO DE CAVA 513 wswo SM MO I M.04 ?SI 10 

1.420.4. 
TRAMIPCIITE COM CAMINKÃO BASCULANTE DE 10 AP. EU VIA URBANA 

At 0? 
TEIJA 3,10 BOI 1 3.M 2.00343 IA 03141 

142.04 

142.02 

ORBE MEI P_ORNECILENTO OÇAIATFMAI 14 , MS 11.03 1 13.64 5610,93 PA 

MO" 102330 
Ria CCM CAN1414rTA1i0UE DE ~PORTE DE ~Mi 
~MOCO DE XOCO L. Si VIA URBANA PAVIMENTA0A OU? ATE 3CALI 71031 

21~.~ 212.-.2"2020

14.54 1.30 10 1 1,E2 3501 PA 

-1---

1.42.07. RIRAM 
I 

i 102331 
TRANSPORTE ~Enema° TAICLE CE TRANSPORTE DE MATERIAL 

T)OGI 40229 021 ia' 0,87 271.54 1114 ASFALTICO DE 30103 1- EM VIA URBANA PAWAENTADA, ADICIONAI 
PARA tIMT EXCEDENTE A 50 MI (UNIDADE: TX)0.1). AF_07,3120 

1,1201 COMP3610.0 001 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPEMCIAL DUPLO. COM MALSÃO 
MFALTICA Rf4C, COM CAPA EMANTE AF OV2023 tIMMIN MIO?. 512 40400 MO ia , 23.57. 11.52223 /IA 

I3.2.0.5 5I14A11 103330 
TRANSPORTE COM CMONNTA) TMEJME DE TRANSPORTE Et MATERIAL 
ASFMTIC0 DE 30002 L EM VIA URBANA, PAVIMENTADA DAR ATE 30$41 

41MICIA0€' TREM) AF oyaqw, 
TOM MS 1,3$ NI 1 122 100,07 IA 

14211.10. 11130,1 107131 
TRAMPONTE CCM CAMNI4.10 TANOUE DE TRANSPORTE OE MATERIAL 
MIÇAL TICO CE MOCO L EM VIA URBANA PAI/PINTADA. ~CCM& 
PAPA 01AI EXCEDE-10E A 3011:31(UNIC013E:1)0(34). Ar_07/2030 

TICIM 1131.17 0.54 EP I 0.137 1.011518 RR 

3.1120,11. Mala Mirra 170(55 296.011 — - - BOI 1. — 2E5 01103 11A. TRANSPORTE COM CAPSORASCULAWE DE 104P. HAVIA UMANA 
PAMMENTADOL DIST ATÉ 10 EM MIMAM: TXMAT. Af JIINCeti 

Wh— 111010,10~TA 1 • ___aLinola 

1.1321. 114273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (1410410) DA TIRE010 RETO. 
02PECOONADA EM CONCRETO ~ABRIGADO, DIMENSÕES 

1, se 25350 MIS SM 1 5274 $4.570.36

=
 

ICOX i5X13.190 CM (COMPRIMENTO X MU INFERIOR x BASE SUPEMCR 
X ALTISUL PARA VIAS MIRARAS (USO VIAMOL A2-013,2010

1.43.0.2. SINAPI 
EXECUÇÃO CE SARJETA CE CONCRETO USINADO, PAOLDADA MI LOCO 
Em wiwcwo RETO. 300.4 BASE X IOGA ALTURA, AI OVAM 

1.1 262.60 46.55 BOI 1 6274 14.579,35 M1 

14.30.3. SINAIS tOMMI PIMPA DE miam com MITA BIUNCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO} 
AF 060021 

M wszlo Iti Sal 2.25 51025 RA 

' 1, 
IWW

J±TW_WO • 
1.43.1.1 11440 COMPACTAÇAo MANUAL COM PLACA MENtATÓRIA SEM CONTROLE DD 

MIAU DE COMPACTMO 
2727 LM 1101 1 11,06 330,15 m 

PM1.0.4 4(6 



CAI:A PO . PLANILHA ORÇAMENTARIA 

020.8mento Bine paro LictaçÃo • 0OU 
CJW lo 

•Pu131.1C0 

IN' OPERAEAD IN &KERN 'PROPONENTE 1 TOWDOR imaD DO EMPREENDIMENTO 
I ,05248.3-oi  M5,112073 PRE MOURA MUNICIPAL DE R 'ACHA.° DAS NEVE 5.13A I sAVIMENTACAD AVEMDA ASSEMIM 

I LOCALXIMX SNAPI I DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE INUMO:PO UF YR 1 0012 0013 
ISALVADCP .2.23 IN DE9 pAvE3ENTAÇA0 254 135 2.4.4 Hum 121vE NOA ASSEMBLEIA DE OELIS, ¡MACHIO DAS NEVES/BA 24 92% o acr, 03‘. 

1.44,12. 

f An.: 

CASE 

DaN1444 UnIdad• Omntld•M 
Custo UnItkio 
Nen,  lion flen 

BOI 
giN 

limo UnItárlo 
144411 IDO CR81 

Paço T4441
(11$) 

I 

4575 ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE ce MATERIAL DE 1. CATEOCRIA 
CCM ESCAVAIAIRA ~Vis ar 40 A zum 37.27 013 BOI' 7.80 307.211 

14.4.1-1 

1,4.4 i 4 

SINF4,4 4743 CASCALHO DE CAVA 17,77 II453 BOI' 

101 

118209

571.57 BINAM 9510S 
TRANSPORTE COM CMONIMO BASCULANTE CE 10 IR. EM VIA URBANA 
PAVILENTADA, DIST ATE 33 KM MMIMDE 141E04 AS 07/2020 

.....i I 04

721 57 2.45 BOI 1 

1.461 
1.4.4.2_1 

1 I- SISESIÃO9E~M311_ • 314_1812t 

29424.31 

I 110338 

8214API 41902 
EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO coT•I 
COMETO MOLDADO 011.003. FEITO EM CDRA, ~ENIO 

EffinallIURA 8 CM ARMADO. AP W2022 
112 303.03 Ma EIDI 1 9/.77 

1.4422. ORNE MIA 
L áéPa r riaPARA ACESSO DE DEFIOENTES A PASSEIO Ttiesoco 
HM CONCRETO SIMPLE 13 70K.231APIA. DESEMPOifl COM PINTURA 
INDICATIVA EMNOVACCOL 02 MIMOS 

UN 4.00 eeete In 1 MI .34 

14.0. I • --- Mikli" 

I I SOL NORNONTAA • 2.1103.97 

144.1.1. Oi 11088 
5 O HORIZONTAL R000v111bA, COM TATA 
REMORRE/TONA A BASE oe RESINA A.CRILICA COM MICROESFERMI 
DE VIDRO MORDA2 

122 3728 30.11 801 1 37,38 1.414.113 

1.43.1J. 0fl5 11066 
SINALIZACW HORIZONTAL RODEML4RIA. COM TINTA 
Re TRORREFLETIVA A AMIE DE RE$MA ACRIUCA COM ILOCRCE &ERAS 
OE V10190154XCH 

142 IAM 30.11 37.36 707.41 

145,13. °MIE 11150 
Se(AUZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, Cal TINTA 
netRosoten.errvA A BASE oe Rem* ACISUCA CCM WM0E-VERAS 
CE VIDRO FM/IAS  _0 E S_I _ja 8717E 

in2 MIM 30,11 UR 1 7.38 551.74 

if -t . ~CAL_ • I ESSE 

3.43.2.1. OlCE 4/1611 
SINALE/Ara POWANENTE, VERTICAL COM PLACA CIRCULARAMMO 
MIT DIAM . 015 44 COM POSTE DE ~IRA 3.5011 FIXADO COM BASE 
CA CCISCRETO 40X40X50. INCLUSIVE MÃO OE OBRA • KV 01202i 

UH 2.00 
.. . .. . 
01012 1 .513.46 

1.4.8.12. 

NNADZAÇÂO PERIVOIENTE. VERTICAL COM PLACA CCTOOONAL DE 
Aço. PADRÃO ONEE. I. AROUPA40,7544. COM POSTE DE IIS asam 
FIXADO C041 ema oe CONC/IETO 40X4000 . INCWEIVE IMO CE OBRA I 
REV 0172cD3 : 

4 00 REMO 3.081.54 

1.4.52.3. ORlE 4647 
SINALIZa PERMANENTE. vERTICAL COM PLACA DE AÇO (,031002)! 
COM POSTE DE MA 0071.4 3.5041 FIXADO COM BASE DE CONCRETO 
407410X50 iNaU3NE M&O CE OBRA • REV 010023 

. UN 4.03 aso eat 1 505,14 2 740.56 

45211 
POSTE DE FERRO cm.v.07.11. 2.~ COM 2 PLACAS OU 20x.16CM em 
CHAPA ESMALT ADA P IDENTIFICAÇA0 DE LOGRADOUROS

•1,43.2.4. ARA 
1 2.00 
I 

MS SOI1 173,10 1.345.13 

PIADCL4 

2 

S



CAI:A PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

alçamento Base para Lcilaçao • 0OU 
ce çgdo 

aPUEILKO 

INT OPERAÇÃO ir OfC014V IMPOREM EI TCYADOR I APELO° CO ElaPREENDBENIO 
1105248.3•91 I 955,11'7223 IPREcE (TURA MuNIQPN. CE RIAccao DAS NEVE 5,5A ¡PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ASSEMBLEIA 

I LOCALIDADE !UNAM 'DATA RAU DO LOTE murada:, UI' 130t 1 BDI 2 5013 
¡SALVADOR '2.24 IN DE 5 I 

'DESCRIÇÃO 
PALMENTACAO EM TC5 EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS ItBACTIÃO DAS VES/BA 74 tUt. oost O OCR. 

2 

Mem F ant., 

WI ITAW a 

Coo DeactIolkt Unida*, Cluanittatba 

2 Cd& ¥1100 Oeste orçamento. foram aliado' os encanam sadas do SINAPI para a ti Fearaçâo 

Cudo Utak10 
(MD BOO CM 

Roço Unaaão 

looto BOO PLIB 
Preço Total 

(RI) 

Fel considerado arredondamento Lte duna cango déclin ala ara Quantidade: Custo Undido; IML Preço Unitário; Praça Total. 
54as os Co~o do Itrdwantrie RA P.Orao peccrucral antro %pomo ii CwIrierAft41. r+P - 100% Recame. CP IDO% Contramlitut OU • 100% Ovem 

MACHÃO DAS NE VESILIA 
Local 

BATI/Atara 29 de MIIVOrtit0 de 2924 

Data 

Pm,j ti 1 

VICTOR SANTOS 
MENOONCA.05126260499 

Ae,à~ ~tosou. cle %COR IMPOI 
MOILEN(.1,711:0J4nolt 
Daaaa 5411 hl ai I. COO 41100 

Raaporsavat T âcz 
Na,.: VICTOR SANTOS raDoNÇA 

CRENCIW: 36640(ta 
ARTilaRT. 8A2I12406117225 

616 



CAI:A CRONOGRAMA FISICO-FINANCE IRO 
OGU 

iN• OPERAÇÃO I Pt SIGONV 1 PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
1101124A3 fl 915113.2073 Pctrrn* uQA MUNICIPAL DE RIACHAIPAVINLENTAçA0 AVENIDA ASSEMBLEIA 

Grau do Srulia 

'PUBLICO 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAYIMENTACÃO EM IPS, EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Hm Dascrtçào Vele 001/1 "0": 

1 

05124 

2 

06/24 

3 4 1 $ 6 7 8 

07124 06124 09124 10/24 11/24 1744 

'0 

rins 

10 

era 

11 12 

uns mas 
1 

II 

12 

PAVIMENTAÇÃO arrso 

- 9É-111/.1 9 Pitkii(iii- ATRET--

ACOWANHAMENTO TOPOGRÁFICO 

415868,67 % ~ido 9.38% 1,14% 11601 31A214 22.48% 19.321. 1.1914 

24.475.38 % 11154olo 100 00% 

14.43174 % Pero& 10900% 

ia PAVNENTAÇÃO - AVENIDA ASSF-12111.61A E 264.300.32 IL PorloOR ISM% .' 3911114 n210% ! 213.13114 9174 ! 

1.3.1. MOV. DE TERRA • BOTA FORA E FtEGULAR 14.75027 % Perfekt 1000% 1 

1.12 TRATAMENTO EM TSO 12028209 % Parto* .1 9W4 4. 

1.13. ME10 FIO e SARJETA 5930969 % Parkda 1 • !Ari , . 

1.14. PASSEIOS 08.7130,11 % Podada 1096121L-1 

tas SINALIZAÇÃO 21 590.10 lb Pelado _____

Ni- pAmer6V,,[5:- TRAVESSA 4~1/ - 112 360,23 %Parlada .!—M8-- —Men_ 'a k 311.9Ni, 192815 : 

1142 140V OE TERRA • BOTA FORA E FtEGULAR A 756,4- % Perlcda _MN% 1  

' 11.42. ;IRMANEM!) EM TS0 3134930 % Pariokk ice_o_am 

il..3. sei0 RO E SARJETA amém iii, Paricdet ' 1002130% - - 

14k 

r, 4 5 

PASSEIOS 34.979,13 %P&otec 10900% , 

sito.uzAçWo 11.548,33 14 Perioln 1 100.00% 1 

t 
Total: RI 415.658.57 

Pinot -

%: 9" 1414% 11,0911: 3142% 2246%1 1932151 A19%I 1 
Repasso 35.96391 4.396,89 42.810 16 120.724.92 8930901 14.24620 19,95$ 91 1 

Sit_dic__111 1" 11
Oultor 

- 3-91-Cii.ii 

sAft..___":"47 t 912 667_1_ 7,%801 i 6000.7.11_ 1 atta 1 r 
ufereirdüil -iiiiii;arb".$7402 

- 
.I 

Inliainik 40.22944- rits 151.7* I t 

Moraullecc 

1s 9,36%_1450%_ r  t= .
staasyso 

= XIM.1‘1._._ 0349%[._ 
42.969,96 203.89498 

i 
' :244 I 

R se ... es_35.1163,91 
.76.4"._ .....R4M.»I .1' 

[ 290.002.89 ,_364.249 09 38420500 . 
~adir 19 1.306.18 629420 162181 17 L71749,18 [ 2962142 1 31.403,071 1 

1 / 2 



CAIA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OGU 

Grau de Sigilo 

sPUBLICO 

OPERAÇAO Ir SICONV I PROPONENTE TONADO APELIDO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇ AO DO LOTE 
f)f,248"\ I 955111/2112.1 I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACRA(PAVIMENTAÇA0 AVENIDA ASSEMBLEIA PAVIMENTAÇÃO EM TDE EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV I 

1 2 1 4 5 7 a e 10 11 12 
It.km Daectloo Valor (RS) Parc4184: 1 

ene 01/24 07/21 08/24 09/24 10/24 11124 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 
Ouinm 

Inviellenenta: 311.1105:103--45.11114.911. anal 220.37105 313.751:07 314.0715.51 41$.4011.157 

RIACHAO DAS NEVE SCA 
Local 

..aorsuriroora 29 de /nvenoro de 2024 
Dota 

VICTOR SANTOS 
MENDONCAPSI26260499 

Minneeserne ~MO v/1001,81113 
MOIDONIAOSIM8041 
Urda 2OJ4bIL llAnl• -eçccr 

Reapconával Técnico 
Nom, VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CRU/VAU: MANIA 
ART/RRT: RU0240607225 

PM/304 2/2 



CAI :A 
IN" OPERAÇÃO 
1092483-91

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

"PUBLICO 

SICONV I PROPONENTE / TOMADOR 
9551 13/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES/BA 

TRAVESSA ASSEMBLELA BI NO BAIRRO CENTRO. NA SEDE DO MUNICIPIO DE RIACHAO DAS NEVES-SÃ 

Conforme kgralocao tnbutána municipa& definir estimativa do percentual da base de ctliciiko poro o ISS 00,00% 
Sobro a base Ois estalo defina o respectivo digna do LSS (entre 24 e 5%)

BD1 1 

TIPO DE OBRA 
CatenttiÇOU de PI iça! Urbanas. Rodeais. ferroem e recayearmanto e pavenontação de riaN urbana; 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4.67% 

Seguro e Garantia SG 0,74% 
Risco R 0.97% 

Despesas Financeiras DF 1.21% 
Lucro L 8.69% 

Tributos (Impostos C:0E1MS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 
7nbutos (ISS. variável de acordo com o município) ISS 2.00% 

1. nbutos (Contribuição Prevrclenceirie sobre a Receita Bruta • 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 24.03% 

Os v-aluies de BOI foram calculados com o emprego da fórmula 

rAC + 5+ R r GPII • OF1.11+0 BOI- 
O  

-1 
(1-CP455-CRPB) 

Doiam para ao deados Nu qu& conformo legialaçâo tritaitáno montet a base de cálculo deste tipo de obra correopcnde a 40%. com a ~pode.' 
al iguala de S°X, 

Declaro pra co cleviens rins cue o maitre de Conoto/0o Providcriciana sobre o Recorta Bruta adotado para c4abcrayao0o orçamento to SEM 
Desareracep e que fr!.1 a e a af lerruseva alara edneireee para a ~sana° Pataca 

Observações 

RIACHAD DAS NEVES/BA 
Local 

VICTOR SANTOS 
NIENDONCA:051 26260499 

Na...10 Cie lanne d iJ voe VICTOR 
%MIOS 4.180014(AOS 1.126001 
C" /Mann 31.1-I2.11:0 

Responsava' Técnico 
Nome: VICTOR SANTOS MENDONÇA 

CREAICAU: 3664013A 
AFtTIRRT: 9A20240687225 

guinta-reira, 29 de fevereiro de 2024 
Data 

PMv3 O 4 1/1 



COMPOSIÇÕES 

~Mc (040( 
CUSTO UNO CUSTO mil 

onOomuuko0 /./.0 anos ri 

courosçâo 
PAVIMUnto com nua MIMO 110111110MOMMOOMMIAMOM effOOloulioCCOM 

os cotes Nua sujnotritilreled•Inpa MI MS 
1111#1 

II1/400 i 
~PU EM MENAMloil • /0110~ 1910mi1a110ffOrMiép0 NA ~AJO* offnartm MI a LILO 

WIAmf AM PfORX ~AM Ai 0.0(1 ~O MJ A %b IAM! POVO nolaIRAXONENECI0011, IMA Mn MI 00071 117211 In)5 
50111/14 MI PÉDIAMITADA Il. I OSA O MM) MOIO 11( ononf e nuff o orm, stm offo mi 0185 uma ISOP 

MIM MT 

Ro0 ccancomm oc Mikis E 1141102, MAMO VARIAVIL WORM III IIP.MOSCWO:IA 
(AMOU i/ 25 T,M111601.11111 11101.100 1.10 li 0 111 MAMO AI C; ?fel firall stsfir Min 

MAM MIM 
riete COMPACTWOOL Cl Sas Islánod nassa° anAyil, mff bem 111 NP. MO ~COA 
tASMOSA / MT. ~Ou Ail4 MARMHO 1.93 m 00 ~ia AP vOI014 °OS MOIO 

MOI 
MD alGiA.0 

MO 
AR/C 

IANOX 01 muno no0cm000 COM 411900MA, CAPACOMX $0.1100 l • 1:11P 011J1010. 
AI 115.0011 0111 0,0011 

__.3" 

uno MIO 
CiAtiLlOcii MOUCAS Iff.X RO I4 

. 

afri IAS 

MU 

~latim cot &VAI ro risarridano MIKKIN G MI Com iSOLACÁri rfaun ~tece meg 
1 MAÇARICO, COM ~A romeorn tre st smONTA00 Iam CA81000.0 TOCO, 011/ :OCO 
III. ~a In Cv - Off MURRO AF roncos cie Mal Ma PIa 

SaAPI Itili IHIVOM COM rffrmer.; almm ',ANIMES II 0.111.21' 

nom 

2.1.141 

1111MR ma 
111ATO1 IX P1111.0. POINCIA IS CV. RACILD allt. PUO Q00 ~NEM WS IS • 01, 011.110/0. 
AS ~e Off 1.1211 UMA 

0IMON aKOI 
MOTOR De MOO IOTINKM In Cv, agia 0.11„1910 COM ~RD lx unta 00 POMO 
M.011/7014 041 6/1013 S2.40 IV% 

SIM MIM 

CA1.000.01111.10AAN11. 1011(1. 10.11:NX) Cai INPM KW arra MIM »AO MI. OS 
Uni RalomA MU morna:ta acro ratai kao Si. iforfrica DO cv muna CAOS 
UtTALS.A Me cousis0 t. °" 0111 1 ires li am 

MAM 

1104-RoDON IX AsFALTDelilisuraucia trackle G ra.1 Com GOLKAO ifillACA A41.0.01/000111 
Z 01114.141)011. Me 110/14131~0011.4 1,110141.1001000 IONE CA1MMO Mai PM :4_1C0 
NG acrrbras 1 as cv cie Nume Ar_oSners crii 0 7 et& ame 

113/1>triON 
ttao 

ViCTOR SANTOS Nair ágkendearPS0001.1

saNDONCA05126260499 csawnsinee 2.4141 41n 

healenelwel fiai* MON WOOIMMOOM» 
CENCAlt 344.004 

Marulha Referência ás versa° 1 5 • Dewnnabed e Por Carrn EconOmea Federai - Conteirdo sob mspon soba:fade do usu ano 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RiACHÃO DAS NEVES 
Oirk 1 's% . ESTADO DA BANIA 
s. CNPJ 14.100.747/0001.26 ;:..:._.._1 _ Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970.000 • Ftiachno das NeuestEa. 
_ 

OBRA: Pavimentavlo de ruas 

80144,03% {SINAPI 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLÉIA - RIACHAO DAS NEVESTBA 

1.1 SERVIÇOS PRIUMINARES 

torturei ()MI 
Item 

E
A I? faTens10 (rol h l(a»íon (oh') Vol 0n') Massa (II 

mÉdTa (m) (Xml 

LULU. ORM si P1AC.A DE OBRA CM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA • REV 02_01/2022 100 1,00 6,00 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO LM CANTEIRO OE 08RA CM CHAPA DE MADURA COMPENSADA, 
1.1.0.02. SITIAM 93544 4,00 5,00 20,00 

NÃO INCLUSO MOBIL0LRIO. AT 04/2016 

Taxas IRtfivhdpi Una 

MI 

ME 

iem fluam 

6,00 

20,00 

2.3. SINA?! ACOMPANHAMENTO TOPOGIUMACO • 

1./00.1 SINAPI 94296 TOPOGRATO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.2.0 03 SINA)? 101389 AUXILIAR O( 10pOGRATO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1 (0 

: !J.) 

MCS 

Nos 

1,00 

3,05 

ia. 511.1921 PAVIMENTAÇÃO- AVENIDA ASSEMBLÉIA DE DELL% • 

13.3 MOV. DE TERRA' BOTA FORA E REGULARIZAÇÃO DE SULLITO 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA Em SOLO DE IA CATEGORIA 

13.1.0.1. SINA?; 101124 247.99 6,00 0,20 1 487,94 29259 COM TRATOR DE ESTE IAM (10011P/LAMINA: 2,19143) AS_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE SOM'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. 

133.03. SINAPI 95175 197.59 3.00 DMT ATE 30 XM (UNIDADE: M3/11(M) M_07/2020 
REGULA/OUÇA° E COMPACIAÇÃO DE SUBI EITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

13.1.03, SINAPI 100576 ARGILOSO. M_1112019 /47.99 6,00 3.487,94 

1.30 

Mi 

M3X47.1 

Ml 

797.53 

1.180,59 

3.41744 

1.32. TRATÃMENTo Em 730 - 
exicucatfr COROA w‘oot bAM(OU sus BASE Nua PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS DE 

1350.1. 54NA19 gssga COMPORTAMENTO unRtnco [ARENGUEI EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E 247,99 6,00 0,20 I 417.94 297.59 
TRANSPORTE. AF_11/2019 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA CM SOLO DE IA CATEGORIA 

1.12.0.1. SINAPI 101124 24/.99 6.00 0.20 1.4117,94 29/59 COM TRATOR DE ESTEIRAS 1100HP/SAMINA.: 2,191.133 M_07/2020 

1.3.2.0.3. SINAPI I 4743 CASCALHO DE CAVA 147,99 6.00 0,20 1.417.94 297.59 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE D( 10 PA', EM VIA URBANA CM LEITO 

3.32.0.4. SINAPI 9358/1 0,20 1.487,44 797,59 6.25 NATURAL ¡UNIDADE M3XXM). AF_07/2020 (TRANSPORTE DA ardil 

1.32.o.s. ORSE 2592 IMPRiMAÇÃO - EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 74)99 ;AO 1339.15 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 01 TRANSPORTE DE MATERIAL ASMLETTCO DE 

13244. mui 102320 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA. OMT ME 10KM (UNIDADE- TXKM). AF_07/2020 1339, is 30,00 
[TRANSPORT( IMPRIMAÇÃO) 

1,30 

0,0012 

M3 

M1 

M3 

M3XXM 

M7 

TXKM 

297.59 

297,59 

297.59 

2.417.90 

1.339.15 

41.21 

VIGOR SANTOS 'an'tftwen ám oni• 
tiCTODIAVIOt 

MENDONCA:05126 MOOCICA01111~418 

260499 
ork. xime.:0 :541,1 
4100 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

..„ ..-,?: CNPJ 14.100347/0001.26 
Fraca Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970400 - Rtactiao das NevesfE4A 

OBRA: Pavirnentaçio cie ruas 

6131=24,03% (SINAPI 12/2023. NÃO DES. • ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEl: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 3446013A 

MEMOR1A DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA- RIACHAO DAS NEVES BA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE De MATERIAL ASFALTiErn) 

13.2 .0.7. suam 102331 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 1 319,15 BUXO 
(UNIDADE: EXIMI) M_07/2020 (TRANSPORTE IMPMMAÇÁ01 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFALT1CA RR-2C, 
1.3.2.0.8. COMPOSIÇÃO 001 1.339,15 COM CAPA MANEI AT _O intuo (SINAPI 97807 • 05/2022) 

TRANSPORTE COM CAMINHA° TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASE .41E1E0 DE 

1.3.2.0.9. stêtApi 302330 300001_ EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30KM (UNIDADE: DIKM). AI _07/1020 1.339,15 30.00 
(TRANSPORTE RRIC . EMULSÃO ASFÁLTICA) 

TRANSPORTE COM CAMINHA° TANQUE DE TRANSPOREI DE MATERIAL ASEALTICO DL 

3.2.0.10 SINAPI 102331 30000 E. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DM I EXCEDENTE A 30 Km 1339.15 1136.00 
(UNIDADE: TOM). A F_07/2020 (TRANSPORTE RAU .EMULSÃO ASEÁLlICA) 

3.2.0.11 SINAPI 9587A TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 0.03 1.339,15 17,32 
DM t ATE 30 KM (UNIDADE: TKKMI. M_07/2070 I TRANSPORIE AREIA E BREIA! 

0.0012 

0.0048 

0.0048 

1.42 

TXKM 

MI 

TXKM 

TXKM 

TXKM 

134343 

1.339,15 

192.84 

5.373.73 

968,06 

2.3.3. SINAPI MELO FIO E SARJETA . 

ASSENTAMENTO DE GULA IMEIO-F/01 EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
1.33.0.1. SINAPI 94273 PRE-TABRICADO, DIMENS6ES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 247.99 

SUPERIOR X ALTURA), PARA vim URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 
1.3.3-0.2. SINAPI 94217 247,99 CM BASE X 10 CM Al TURA Ar 06/2016 

1.3.3.0.3. SINAPI 10249/1 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 247,99 

2.00 

2,00 

2.00 

M 

M 

M 

495,911 

495,98 

495.98 

1.3.4. SINAPI PASSEIOS • 

13.4.1. SINAPI ATERRO PASSEIO 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM PLACA VIBRATÓRIA SIM CONTROLE DO GRAU DE 

1.1.4.1.1. 01451 11449 COMPACIAÇÃO 247,99 1.20 0,09 26,70 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE l i CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA 
1.3.4.1.2. ORSE 4571. HIORMILICA DMT 50 A 20094 147,99 1,20 0,09 26.78 

1.3.4.13_ SINAPI•1 4741 CASCALHO DE CAVA 247,99 1.20 0.09 26.78 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', CM VIA URBANA PAVIMENTADA. 

1,34.1.4. SINAPI 95875 247.99 1,20 0.09 26,711 6.25 DM1 ATE 1(1 KM [UNIDADE: MIXKM1 AF 07/1030 

2.00 

2,00 

2,00 

2.00 1,10 

MI 

MI 

MI 

M3MIM 

53,57 

53.57 

53.57 

135.22 

23.4.2. SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIOS . 

VICTOR SANTOS n',dad. Iffin. sen. 

MENDONÇA:05126 w 260 'r4"  "MIAXMCAtflINITIOMI 
499 LIMa kl.1 é EIS) 41,1 ate 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
Je-.4-. i '',4 ESTADO DA BAHIA .4. • -c 
.. ••• 

CNPJ 14.100.747/0001-26 1 • 
t Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Mecha° das Neves/BA 

OBRA: Pavimentação de ruas 

131)144,03% (SINA% 1212023, NÃO DES. • ORSE 12/2023) Dark 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Vktor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
ixiCUÇAO bE PASSÉIO ( LÇ ] OU Ptsb COM MOLDADOCOSCRÉTO

1,3.42.1, siNapi mini LOCO. FE/TO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 747,99 1,73 
AI _08/2022 

1.3.4.22. ORSE 2221.4 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUBLICO, EM CONCRETO SIMPLE 
5 ECX•2SMPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA INDICATIVA EM NOVACOR, 02 UNIAM 

2 00 

8.Iv. 

M2 

vN 

595.18 

8,00 

LIS. UNAM SINALIZAÇÃO 

1.3.51. SINAPI SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM UNTA R ETRORRE ELETIVA A BASE OE RESINA 

1.33.1.1. ORSE I  lball ACRNICA COM MICROESFERAS DE VIDRO MORDA/ 
247,99 0,15 11.20 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
1.3.5.12. ORSE 116434 ACRIUCA COM MICRO(SFERAS IX VIDRO [EIXO] 247,99 0,25 37,20 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
1.3.5.1.3. (USE 116U ACRIUCA COM MICROESEERAS DE VIDRO (FAIXAS DE PEDESTRE] 

200 

ui, 

1.00 

M2 

M2 

en3 

74,40 

17.20 

53.12 

3,3.52. AN SINALIZAÇÃO VERTICAL 
• 0,75 

M, COM POSTE DE MADEIRA 1.50N1 FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50. 
1.33.2.1. ORSE WS INCLUSIVE MAO DE OLPA - REV 01/2023 - DUPLO SENDO() DE CIRCULAÇÃO / SENTIDO DE 

CIRCULAÇÃO DA VIA / sufoco° montroo 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE. VERTICAL, COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO, PADRÃO ONIT. L 

1.3.5.22. ORSE 4850 ARGURA•0,75M, COM POSTE Dl MADEIRA 3.50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 
40%402(50 . INCLUSIVE MAO DE OBRA - MV 01/2023 (PAREI 
SINALEZAÇÁO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA DE AÇO 160X60CM) COM POSTE DE 

1.3.52-3. ORSE 4647 MA DURA 3,5OM FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40/(50, INCLUSIVE MÃO DF OBRA. 

*kV 01/2023 (PASSAGEM SINALIZADA DL PEDESTRE 
POSTE DE FERRO GALV. 02', II: 2,50M COM 2 PLACAS DE 20)(35CM EM CHAPA ESMAL/ 

1.3.52,4. CASE 4526 ADA PARA IDENTIFICAÇÃO DL LOGRADOUROS 

2.00 

8,00 

11,CCI 

3 00 

uN 

UM 

UR 

URI 

2,00 

8.00 

3.00 

3,00 

SINAPT PAVIMENTAÇÃO • TRAVESSA 45515885.14 A - 

1.4.1. atm', te TERRA' ROTA FORA E atGuLAMLALAO IX suurto 
ESCAVAÇÃO FibRIZONTAL, INCLUINDO CARGA t" DESCAW EM 5010 DE UL CATEGORIA 

1.41.0.1. SINAPt 101124 126.25 1,40 0.20 479,75 95.95 COM TRATOR DE ESTEIRAI (100HP/LAMINA: 2.19M1I. AI 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAND Dt 10 Ne, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. 

1.4.1.0.2. ~PI 95,175 95.95 DITIT ATE 10 KM (UNIDADE: WARM). AP_07/2020 3.D0 1,10 

M3 

~KM 

95.95 

374,21 

VICTOR SAMOS ••••••• hl • tz"..• • é • 

MENDONCA051262 

60499 tY.Ier )51: • .11.1; SI 42. III Cl• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747f0001.26 
Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970-000 • Riachao elas NevesiBA 

OBRA: Pavimentação da ruas 

BDIt24 03% (SINAPI 12/2023, NÃO DES. ' ORSE 12/2023) DATA 29/02(2024 

RESPONSAVEL. Victor Santos Mendonça, Eng. Civil. CREA 344608A 

MEMÓRIA DE CALCULO 

PAVIMEN CAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
REGULARIZA( O E COMPA A( O DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

1 4.1 03 SINAPI 100576 ARGILOSO Al i1/2019 
176.25 3,80 47 ,7S ari 479,75 

3.4.2 TRATAMENTO EM TIO 
EXECUÇÃO E COMILACIAÇÃO DE RASE E OU sua BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS or 

1 4.2.0.1. SINAF I %Tu COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E 126,25 3.80 010 479,75 95,95 
TRANSPORTE AL11/2019 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA ( DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA 
3 41.0.2. SINAPI 101124 120,25 3.80 0.70 479,75 95,95 COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/TAMINA: 2.19M3) A5_CE7/2010 

1.41.20.3. SINAPEI 4743 CASCALHO DE CAVA 126,2.5 3.80 0.20 429,25 95.95 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO DA.SCULAN TE 0( 10 Nr, EM VIA URBANA LM LEITO 

1 42.0.4. SINAPI 93584 0,20 4/9 . 9595 6,25 
NATURAL (UNIDADE: MIXKM). 10_07/2020 

1.4.2.0.5. DRS/ 2592 IMPRIMAÇÃO . EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 126.25 3,20 444,00 

1.4.2.0,6. sino( 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTKO DE 404,00 30,00 
30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMI AU 50KM (UNIDADE: TX/IM) A3,07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHA° TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 

1.4.2.0.7. SINAPI 107331 30000 1, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMI EXCEDENTE A 30 KM 404.00 836.00 
(UNIDADE: TIMM). /4_07/2020 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPEATICIAl DUPLO, COM FMULSAO ASEALTICA RR.7C, 

1.4.2.01. COMPOSIÇÃO 001 404,00 COM CAPA SFLANTE AF_01/2029 (SINAPI 97807. 05/2022) 

Loas, smApi 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 404,00 30,00 
10000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DAIT AU 30KM (UNIDADE. EXAME AF.,07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTKO DE 

2.4.2.0.10 3119A1i :02331 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 40400 836,00 
(UNIDADE TXKM) *5 07/1020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NI', EM VER URBANA PAVIMENTADA. 

1.4 2.0.11 SINAPI 95878 0.03 404,00 17.32 
DM] AU 30 KM (UNIDADE: TXKM). A3_07/2020 

1.30 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

1,42 

M3 

MI 

M3 

143XKM 

MI 

TXKM 

TXKM 

M2 

TXKM 

TXXM 

TXXM 

95.95 

95.95 

95,95 

779,59 

404,00 

14,54 

405,29 

404.00 

58.18 

1.621,17 

29808 

1.4.3. SINAPI MEIO AOC SARJETA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEID.F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
1 4 3 0.1 SINAPI 94273 126,75 PRE.FABRICADO. DIMENSÕES 1001(15X13100 CM (COMPRIMENTO X BASE INTERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). PARA VIM URBANAS (USO VIÁRIO). Ar_06/Z016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 
1.4.3.0.2 SINAPI 94287 126,2S 

CM BASE X 10 CM ALTURA. A3_04/2016 

2,D3 

ZOO 

M 

ai 

Z52,50 

252,50 

VICTOR SANTOS ILIVPHO OITIS. ', rd Oar 

MENDONCA:051262 "na.' 
60499 Das. vánctni mo ata 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747.10001-26 

Praça Municipal. 27 - Centre 
CEP 4T970-000 - Riachao das Neves/RA 

OBRA: PavImentagia de Nas 

BOle24,03%(SINAPI 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAM: Victor Santos Mendonça. Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - AVENI-15A ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
1.4.3.0.3. SINAP1 202496 PINTURA DE MEIOFIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAI (CAIAÇÃO) At _05/2021 126,25 2,00 M 257.50 

I44. SINAPI PASSEIOS - 

1.4.4.1. %IRADO ATERRO PASSEIO 
COMPACTAÇA0 MANUAL COM PLACA VIDRA ORIA SEM CONTROLE DO GRAU DE 

1.4.44.1. QUE 11449 comPAcrAçÃo 176.75 1,10 0,09 13.64 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 11 CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA 
1.4.4.1.2. ORSE 4576 HIORAilLICA, 0617 50 A70 126,25 1,20 0,09 13.64 MA 

1.44.1.3. 5INAP1.1 4743 CASOIGHO DF CAVA 126,25 1,70 0,09 13,64 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO DASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

1.4.4.14. 5110111 95875 ITIMI ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM ) M_07/2020 126,25 1,20 0.09 13,64 . 6.75 

2,00 

2.00 

2,00 

2,03 1.30 

M3 

M3 

M3 

M3XITM 

2747 

27,27 

27,27 

221.57 

14212. SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIOS • 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

1,4424, sitam uma LOGO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA & CM. ARMADO. 126,25 1.10 
M_08/2922 

1.4.42.2. ORM 12224 RAMPA PADRÃO PARA ACUSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUBLICO. EM CONCRETO SIMPLE 
S ECK.UMPA, DESEMPOLADA„ COM PINTURA iNDiCATH/A EM NOVA COR. 02 DEM AOS 

2.00 

4.00 

M2 

LIN 

303,00 

4,00 

IAS SINAP1 souttam,Aci 
S4.5.1. SINAPI SINALIZAÇÃO HORIZONTAL . 

ff /MAÇA° HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA R ET R ORR EFLUEIVA A BASE DE RESINA 
1.4144. ORSE 1161111 126,25 0.15 18.94 ACRILICA COM MICROESTERAS DE VIDRO (BORDA) 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIARIA, COM TINTA RETRORREE LETIVA A BASE DE RESINA 
1.44.1.2. ORSE 116n 126.25 0,15 18.94 ACRILiCA COM MICROESEERAS DE VIDRO (EIXO) 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFUTIVA A BASE DE RESINA 
1.44.1.3. ORSt 326" ACRIUCA COM MICROEMERAS 01 V1000 (FAIXAS DE PEDESTRE) 045 

2.00 

1.00 

1.00 

MI 

MI 

n/2 

37,M 

11.94 

15,0* 

1.4.1.2. $11011 SINALIZAÇÃO VERTICAL • 
SI/MU/MÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PAEHMO (MIT DUM. • 0.75 

1.1132.1. CASE Asas M. COM POSTE DC MADURA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X4OKSO. 
INCLUSIVE MAO DE OBRA. Mv 01/2021 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO. PADRÃO DNIT, I 

145.2.2. ORSE 4650 ARGURA=0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,SOM VIRADO COM RAM 01 (GNOMO 

40840850 . INCLUSIVE 1410 DE Ointa • MV 01/2011 

MO 

4" 

1111 

UM 

2,o3 

4,00 

VICTOR SANTOS A1,19 ado $e fru ~por 

114 É NDONCA:05I 262604 "c"' SANTO?, 
1C-NOONCA05, 262004,3 

99 Modos 202401 03 11,4300.6300' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES i sksi-ksik ESTADO DA BANIA 
CNPJ 14.400.747/0001-26 

, 

. 

Praça Municipal. 27- Centro 
CEP 47970-000 - Rinchar) das Neves/BA 

—a 

OBRA: PaidmentaçÃo de ruas 
001.24,03% (SINAP112/2023, NÃO DES. • ORSE 12/2023) DATA. 29/02/2024 
RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
SINAu2AÇA0 PÉ AMANUM, VERTICAL Com PLACA DE ACCA (GOXMCM) COM POSTE Dl 

I 4 5) 1 OR5f 4647 MA DERA 3.50M FIXADO COM 6A..52 Dt CONCRETO 40XEIX50,INCLUSNIL MAO DE OBRA 

AM, 01/2023 
POSTE DE f ERRO GM V 0 1'. II - 7.50M COM 2 PLACAS DE 10)05CM LM CHAPA EIMAlt 

1 4.5 2.4. °RU 4526 ADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

4,00 

2.00 

UR 

UM 

4 OC 

200 

viCTOR SANTOS Mas asam itoMis.• 
MEN00NC/405126260 
499 nmits 3.•1 4IW 



CAIXA RRIE • RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO TOMADOR 

'PROPONENTE I TOSADOR 
//RUEM/RA ia/N/CIPAL RI4CI1À0 DA4 NEVEgfak 

IAPULDO DO EMPREENDIMENTO 
PAyMENTAÇÃO A vE NEM ASSEMINEIA 

OPERAÇÃO 
ii292483-01 

IMuNICIP Kl 1 U7 
POÃCNAO OpÉS NEVE SISA 

Situação do 7C/eft. I Pe/mmlual enpaato am: I 
Normel  j filn-24 pp(Pa 

IS/COPIV 
95511:1232.]

REPASSE 
2C5p0 

VALORES CONTRATADOS (RS): 

ICONTRAPARTMA IINVESTIMENTO 
41.443717 1•15.6613.67 

Saido • Atinam, (RS) 
RearoareePir 

VuIo . 

Coolnualakt 'RI) 
4/9 
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11~ Domplçáo Mo laela $ ourrie O utniklaclo Unia. 
ras LIcItaçéo / Lou
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Acumulado ut /i Aturn de 

odo No P•Poclo Inclulndo o pwo Ari r 
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I. 1 PIWINIENTIGaQ Çal TIOU Em A/4014 i 4 742_,IS 411' tsOlT 1 y 7 ' V 
r 1411 -. -":'..L.LE 
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., . 
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::...:::y....... -, u,4;; ?̂..r:.:'  - '?.r.e.:k t.C.:::.'1.;
Peonso. 

= 1:C/P1~ - 1/ .4...• ..,_ _,. • ssf/jtI tr.tá...iieif ase;5.1.1i.,1XAf..}...

.. , 4111198/fr .2 ' .'' ,.. 'ri libt ,71', . ,..\• - • J4:$2, 
Arai itákb, ~Wel O Cl" 

Obilervesões 

RIACIIÃO DAS NEVES/RA 
Local 

0C --7-
Reoinamargec....
Nome. MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
Cargo: PREFERI) MUNICIPAL 

Remontai Soco/ 
Nome: 
Cargo: 

GuInteallre, 29 Mi NNOR0/0 de 2024 
Dois 

ACTOR SANTOS m4~ «rins ezpoi iat ,ertms 
MENDONCA05126-NS0499~CS Mg ~um ~P. MMM2l1ofl4Tt 

Rosponeavel fl ato ode Flecaataçao 
Sorno: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
Pronialio: ENGENHEIRO CIVIL 
CRU/CRU: 14471013A 
ARTIRRT: 0A20240687225 

Reoporeivel Phnom 
NorMi. 
Carpe: 

li'



g PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA - RIACHÂO DAS NEVES - AVENIDA ASSEMBLÉIA 

OBRA: PAVIMENTAÇAO 
MUNICÍPIO: MACHÃO DAS NEVES - BA 
LOCAL: CENTRO (SEDE MUNICIPAL) 

QUADRO DE RUAS / MEMORIAL DE CÁLCULO 

dl d2 d3 de eis de d7 d8 

Rua 

v 

ruo de 
Pavimento 

Elms (m) 
Largura Média 

da Caixa de Rua 
Im) 

Arte da Caixa 
de Rua (m2) e 

drd4 

Largura Média da 
Pavimentado 
(m) c14-0,60m 

Are.. ser 
pavimentada 

150 (rri') r d3£16 

Serviços 
Topogrilicos (m2) 

ii d5 

AVENIDA ASSEMBLEIA 247,99 6.00 1.487,94 5,40 1.339,15 1.487.94 

TRAVESSA ASSEMBLÉIA A 126.25 3,80 479,75 3,20 404,00 479,75 
TOTAL  mono= 374,24  " 1.967,69 1.743,15 1.967,69 

VICTOR SANTOS Aulnado de forrns dnlit.I001 
MENDONCA:051262 VICT

 SANTOS 
PAE °K CAOS t 262 

60499 Dados 2024.0303 21 45,46 -03.00' 
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1 INGtte cMolon non o, nardo o ruOner0 do denodo aro que os *verde» sord0 coonaido4 

W do 
E vinte 

AlUMITAR LINHAS 

Tliuko doa Eventos 

< 

18 a - 
1 2 3 4 5 G 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 le 20 21 22 23 24 25 

Worm* Abalso o NUMERO DO PERIODO em que oe eventos terão concluídos 

1 102,11111.1100 1.00.  Ware ill•Caçao 
2 'SERVIÇOS P/TELIMINARES 1 

os Awn uxiii e 11•01161.10 ONIWOr cia ierrom nunuerneme 

1 'ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO 1 
4 .'3.10V. DE TERRA • BOTA FORA E REGULA) ti2ACÁC 
5 TRATAMENTO EM TSEI 
6 MEIO FIO E SARJETA 1 5 
7 PASSEIOS 13 1 r 
e SINALLZAÇÁO 7 I 

9 MOV DE TERRA • SOTA FORA E REGULAR e OE S. 3 
10 I TRATAMENTO EM TU) I I i 3

• 11 IMEID FIO E SARJETA 4 
5 

4 
12 ¡PASSEIOS 
13 —rrIFINCEACAO á— 

6 
— -- — 

P61v3.04 

VIGOR SANTOS &ara.. ion%Netill»* 
W 'AMOS 

MENDONCA:051262604 
99 Uslet 20241.1101 21 41 >I CM' 

1 1 
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CAI:A 
170 OPERAÇÃO 

110974,  ", • 

CRONOGRAMA FIGICO-FINANCEIRO 
OGU 

11e SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
I 95511372971 I, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAIPAVI1AENTAÇÃO AVENIDA ASSEMBLEIA 

Grau do S.plo 

@PUBLICO 

'DESCRIÇÃO 00 LOTE 
PAVIMENTAÇÃO EM TOS CM RUAS (*VEREDA ASSEMBLEIA DE DEUS. TRAV 

Nem Do4c1144o Valor MN Peradat: 
1 

06124 

2 

06/24 

3 ; 4 5 e 

117/24 . Miai 09/24 10/24 

7 a 

11/24 1V24 

9 

01G9 

se 

02125 

11 

Min 

12 

ONU 
1. PAvdSCNTAÇÃO EIA TSD 415808.87 

24475,31' 

% Perlado: 9.35% 1;14% 11 ,0 e% 1 316214 22.46% ; 19,32% 5,19% 

1.1. SERVIÇOS PRELIMNARES 14 Pedala 1.09,901, . _ _ 

1.2.. ACOMPANHAMENTO rciPliWnco 14.43374 % Pedalo- Se211:______ 

1.3. PAVIMENTAÇÃO • AVENIDA ASSEMBLEIA I 284.39932 14 Padoda 558% 35.10% 22.09% 2041% 8.17% 

11.3,1. MOV. DE TERRA • BOTA FORA E REGULAR 14.750,2? 14 Palcdoc 100.0014 

11.32. TRATAMENTO EMTSD 100.178209 % Parlada 07000% i 

'1.33. 1.1FJO NO E SARJETA 69396.59 % Parlada 100.00% . 

Fai. PAsseos 551110.11 14 P014.7o: 100,00% 1 

(fís. inititkçÂo 21.590,111 % Parlada . __ 100,00% 1 

114. PAV0ENT440 - TRAVESSA ASSEMOLN 112340,25 14 Peloda . :Mn '2 190% 26.48% 31.13% 10,28% . 

rem MOV DE TERRA • BOTA FORA E REGULAR 4.75E08 % ~Oda. a13141 

I1A2. TRATA/SENTO EM TSD 31.349.38 %Perlo:MI 1000" 

11.44 MEIO FIO E SARJETA 29.729,35 %Pelada 10000% 

11.44. PASSEIOS 34.97933 %Perlo* 100 00% 

1.4.5. SINAUZAÇÃO 11.648,33 %Pelada 100t00$ 

I 
Total: Ri 415.6113,87 

Parian 

mc• ilANTA 
35.96311 
2.945,19-

1.44% 11,093g_
42010,15 

3142% 22,48%! 19,32141 sawi 

Doitapatda 

_ 
Ropos447 4.395.89 __120.724,57 86 30601 74.248,29  ' 

9B0602 /08801 : 6.080.24 1. 

L1r -0111,44 9177902 . 90.321,44 

10955491 
1.831,25 Mn 

4.730.90 

3.489,47 I._ 

Mara 
Outra: 

IMINOMIS A00010 21.590.10 

Acumulado. 
Rapasse 

Sn% 
35E6_3491 

1A50% 
40.359.00 

J1,80144, 53,02%; 75.48%; stosi%,
02.969,96 203.694.86 ; 290.002,89 r 36424909 

Iogas 
384206,00 

ri143•10014 294019 _ 2.305_10 , _0704,1162_40,091,17 1. 20,749 111 20229 42 1 31.48N157 
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CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGLI 

Ire oeisRAÇA0 I to moem I PROPONENTE TOMADOR [APELIDO EMPREENDIMENTO 
1100248341 f 0551112023 I PREFEITUFtA MUNICIPAL DE RIACRAi PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ASSEMBLEIA 

Grau au Sgiu 

'PUBLICO 

!DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO EM MS EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Item Descrição Valor (RI) Parcele,: 
tfeite 

2 

06124 

3 

07/24 09/24 10/21 

7 

11/24 

e 

12124 

9 

oins 

10 

02/25 

11 

03/25 

12 

04/25 
Clia/09 

IneeetieneribX 311.4011,10 duma. 1111.714,111 T- 220.3705 213,752,07 351.071,91 A1ten.02 

RIACHÃO DAS NEVES/BA 
Local 

quisieire. 29 de fevereiro do 2024 

VICTOR SANTOS 
MENDON CA.05126260499 

Mam4-Õerrnonorffilw1vIrs". 01" 
MPC4)300.0), 14J40•14 
(Mac »Natal IIS4i411W 

Rec~ TtIcniu, 
Nolna VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CREA/CAU• ~OBA 
ART/RRT: 13A202406117225 

PRIn4 D4 212 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747i0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Rlachão das Neves/BA 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei dc Diretrizes Orçamentárias vigente c 

com a Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000, que dispomos dos recursos orçamentários valor 

de RS 31.463,67 (trinta e um mil e quatrocentos e sessimta e três reais c sessenta sete centavos), a 

titulo de participação, a titulo de contrapartida financeira, no repasse de recursos destinado a 

pavimentação de mas (Avenida AssernNela de Deus, Travessa Assembleia A, Travessa Assembleia 8) no Bairro 

Cante, na Md* do Manjuba de Riad*, das Neves-BA), através do Programa-2219 -Ação 00T1-apoio a 

politica nacional de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação viária- 926 do 

Ministério das cidades, sobre a proposta n°67896/2023. e convénio n° 

95.5113/2023/MCIDADES/CAIXA 

Os recursos estão dispostas na rubrica orçamentária, atendendo a LEI ORDINÁRIA N" 
759/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, para exercido 2024. 

Secretaria: 2070- Sec. Mun. de lofraestralura e Serviços Públicos 

Unidade: 02.07.000- Set. Mun, de la fraturaram e Serviços Públicos 
Função. 15- Urbanismo 
Sub-Função: 451- Infra-estrutura Urbana 
Programa: 009 - Infruestrutun Riadtio Melhor 
Projeto: 15.451.009.1.007 • Pavimentação e Urbanismo de Visse Logradouros 
Elemento: 4.4.90.51.00 _ Obras e Instalações. 
Fonte de recursos: 15000000- Recursos Ordinários - Não Vinc. de Impostos. 

17000000-Ordinários/ Transf. de Convênios- Repasse da União. 

Riatia3 das Neves, 04 de março de 2024. 

ec triorges
Miguel Neto 

Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 27 -Centro Praça Municipal, 27- Centro 
Fone:177136242132 i 2136 - Fru: 07) 36242233 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIAGIÃO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

CNN 14.100,74 7/0001-20 

Plina Municipal, 27 Centra 
CEP 47970000- Riadsào das Nevet/BA 

DECLARACÃO DE ATENDIMENTO ÀS REGRAS CONTRAN/DENATRAN 

Riachão dos Neves/BA, 11 de março de 2024. 

Declaro que o projeto de sinalização viária apresentado à CAIXA. referente 

ao Contrato de Repasse n° 1092483-91/2023, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM 

RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A. TRAVESSA ASSEMBLEIA B) 

NO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA, foi elaborado 

de acordo com os manuais de "Sinalização Vertical de Regulamentação" - Volume I, 

CONTRAN/DENATRAN. publicado por meio do Resolução N° 180. de 26 de agosto de 

2005. e de "Sinalização Horizontal" - Volume IV. CONTRAN/DENATRAN, publicado por 

meio da Resolução N 236. de 11 de maio de 2007. 

Riachão das Neves/Ba, 11 de março de 2024 

vidtáit,lookictona 
VICTOR SAAfTC3RMENDONÇA 

Engenheiro civil 
CREA 344608A 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHAO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

Ct4P) 14.100 747/000I-20 

Orna Mumcopal. 27 - Cenho 

CEP 47970000- Reachao das Neve4/8A 

DECLARACÃO REFERENTE À PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

Riachão dos Neves/BA, 11 de março de 2024. 

Eu, Viciar Santos Mendonça, responsável técnico pela elaboração do orçamento 
vinculado ao Convênio n° 955113/2023, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM RUAS 
(AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A. TRAVESSA ASSEMBLEIA IS) NO 
BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA, executados com 
recursos da UNIÃO, resultante do Programa 2219 - Acao 00T1 - Apoio o Politica Nacional 
de Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP2. declaro 
que: 

1) os encargos sociais constantes nos orçamentos apresentados estão de acordo 
com a data-base informada na planilha orçamentária e são aqueles divulgados 
no site «http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx>>. acessados em 
data: e 

2) verifiquei e atesto que a especificidade local justifica a manutenção do item 
significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) indicado(s) com a 
legenda "AS" (atribui& São Paulo), no orçamento de referência apresentado. 

Riachão das Neves/Bo. II de março de 2024 

1siS iLtie°0
VICTOR SAMEWMENDONÇA 

Engenheiro civil 
CREA 344608A 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.74710001-26 
Praça Municipal. 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

ANEXO //ia 
DECLARAÇÃO PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Riachão das Neves -Ba, 12/03/2024 

Eu, Miguel Crisóstomo Borges Neto. Prefeito do municiplo de Riacho das Neves./3A, Tomador do 

Contrato de Repasse n 1092483-91/2023, transferegov ne955113/2023/MCIDADESCAIXA, cujo objeto 

é pavimentação de ruas (Avenida Assembleia de Deus, Travessa Assembleia A. Travessa Assembleia B. 

executados com recursos da UNIÃO, resultante do PROGRAMA -2219 -Ação 00T1-apoio a politica nacional 

de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação viana- RP6. declaro que.

1) a rua (nomes das ruas) e de uso comum do povo e está em nome do Município; 

2) a execução da obra se dará por administração indireta, 
3) a execução da obra será por regime de empreitada global: 

4) esta municipalidade se responsabiliza pela conservação e manutenção periódica dos dispositivos de 

sinalização e do objeto de intervenção. 

5) existem redes de agua no local de intervenção, 

6) o tratamento de esgoto no local se da por rede pública de esgotamento sanitáno. 

7) a prefeitura se compromete a viabilizar a instalação de fossas septicas/sumidourosifiltros nas 

unidades que porventura não possuam solução de esgotamento sanitário, 

Miguel Crisóstomo Borges Neto 
Pr efeito Municipal 

Praça Municipal, 27 — Centro Praça Municipal. 27 — Centro 
1-one: Cl 3624-21 C. . 2134.- 171113624-2233 



Segunda-feira 
18 de Março de 2024 
8 ATIO XV - No 3447 

Riachão das Neves 
dt, 

MUNICIP10 

Inexigibilidades 

MEIO AMBIENTE E as, MACHÃO OAS NEVES 
RECURSOS HIDRICOS 

DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

A Secretana Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no exercia° da sua competência. 

tendo em vista a Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011. Art 9°. inciso XIV, bem como 

a Lei Municipal a* 733 de 11 de maio de 2022 e An 145 seus parágrafos e incisos. do Decreto 
Estadual n' 14.024 de 06/06/2012, DECLARA 

Que a atividade de pavimentação asfáltica com sinalização a ser exercida pela Prefeitura 
Municipal de Riachão das Neves - BA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob rit• 
14.100.747/0001-26. com sede na Praça Municipal n°27. Centro, Riachão das Neves - BA. não 
consta no rol da Resolução CEPRAM n° 4.579 de 06 de março de 2018 que define as bodegas 
dos empreendimentos que causam ou podem causar impacto arnbiental local, de competência 
munidpal para o licenciamento, e do Decreto Estadual n° 16.963/2016 de 17 de agosto de 2016 
que define as tipologias dos empreendimentos que são licenciados a nível estadual. sendo 
Inexigivel de licenciamento ambiental. 

Tendo em vista que o processo ri 2024-002JTEC/INEX-02. com pareceres técnico e jurídico 
favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: 

Art 1° - Conceder DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL. válida por 
03 (trés) anos, a prefeitura municipal de Riachaci das Neves, para desenvolver a atividade de 
pavimentação esfanica com sinahzação, nas ruas Avenida Assembleia e Travessa Asssimbleia A 
com pavimento do tipo TSD. 

Art. 2" - A inexigibilidade de licenciamento ambiental não exime o empreendedor da 
obngatonedade do cumpnmento das normas apficaveis as atividades desenvolvidas, nas esferas 
municipal, estadual e federal, cabendo ao mesmo requerer as autonzfles pertinentes e estando 
submetido à fiscalização dos órgãos competentes 

Ali 3° Essa Declaração refere-se as atividades citadas neste instrumento, cabendo ao 
interessado obter a viabilidade ambiental das demais atividades da empresa quando couber. 

Ali 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Riachão das Neves - BA. 15 de março de 2024. 

MIRELLE DANTAS MENDONÇA 
Secretana de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTE1RDCQRTVCMEE2MJK1NE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Página 1(2 

AnotaÇáo de Responsabilidade Tecnica - ART 
lei nT 6.496. de 7 do dexembro de 1977 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Baia 

1 leptelei Iene, 

ACTOR SANTOS MENDONÇA 

Tilda ~nal ENGENHEIRO CIVIL GEORREEERINCIAMENTO DE INOVEIS RURAIS 

  7. Gado, do Contrato 

Coneatart PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGNA° DAS NEVES 

PRAçA MUNICIPAL 

Complornamo Rato CENTRO 

Cidade MACHÃO DM NEVES LW IIIA 

ART OBRA / SERVIÇO 

6A20240687225 

Calle° 100 111111.01.0.00 Cabeado rim 01701i1017 

Valor R$ 400000 Teto do contratante Pessoa Jundroo do Derto PutPco 

Acào esmurrai NENHUMA - 11A0 OPTANTE 

  3. %do* da Otr aRn• v•ço 

PRAÇA MUNICIPAL 

Complen~ 

Cdano MACH40 DAS NEVES 

Datada lono 01,022024 

FataIdodr Infointrulon 
prdpooE4..0 PRI FIGURA ~COPAL DEMACHÃO DAS NEVES 

Pereba Cle teCAANO 31/17.7074 

RNP OMMTITIM 

Regtvro MOINIA 

CPf.•CNIP,) 14.100.747811101411 

N• 77 

CEP- 17111000 
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